
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4712/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/070597-5 

Interessado: PROSUL - PROJETOS SUPERVISÃO E 

PLANEJAMENTO 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável as alterações contratuais ocorridas na empresa.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4713/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/104725-4 

Interessado: AMOREIRA CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4714/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/120195-4 

Interessado: ECOPRIME 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4715/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/120271-3 

Interessado: BIO ACCESS 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4716/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/121652-8 

Interessado: FILGUEIRA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a alteração contratual apresentada.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4717/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123432-1 

Interessado: SANTOS ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O registro 

da empresa está sendo analisado pelo protocolo n. 2020/124853-5.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4718/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124722-9 

Interessado: CASTRO CONSTRUÇÕES & 

TRANSPORTE 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO na 

área de AGRONOMIA E ENGENHARIA MECÂNICA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4719/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124861-6 

Interessado: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4720/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156214-0 

Interessado: BTG EMPREENDIMENTOS LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO na 

área de AGRONOMIA e ENGENHARIA FLORESTAL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4721/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156224-8 

Interessado: CASACENTER MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4722/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156332-5 

Interessado: CONSTRUCAMPO ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO PARA EIRELI.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4723/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156517-4 

Interessado: TENDÊNCIA ESTRUTURAS PARA 

EVENTOS 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO NA 

ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA e ELETRÔNICA e ENGENHARIA QUÍMICA.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4724/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156633-2 

Interessado: ENGEFAP EDIFICAÇÕES 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO na 

área de GEOLOGIA e ENGENHARIA de MINAS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4725/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156637-5 

Interessado: AMCC TELECOM LTDA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4726/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166802-0 

Interessado: MASTER CLEAN 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos favoráveis às alterações contratuais efetuadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4727/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166874-7 

Interessado: CELLO CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÕES nas 

áreas DE GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4728/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166910-7 

Interessado: PACTUAL 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da alteração contratual da empresa 

interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4729/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166933-6 

Interessado: MORHENA AMBIENTAL 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos favoráveis às alterações contratuais efetuadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4730/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166935-2 

Interessado: MORENA RH. 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos favoráveis às alterações contratuais efetuadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4731/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166937-9 

Interessado: MORENA CONSTRUÇÕES A SECO 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da alteração 

contratual da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: no âmbito 

das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e manutenção de centrais de 

gás de distribuição em edificações; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; instalações elétricas em média e alta tensão 

(poderá atuar em baixa tensão em edificações); instalações telefônicas e de 

comunicações.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4732/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166952-2 

Interessado: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4733/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177051-7 

Interessado: AMPARO SANEAMENTO E 

CONSTRUÇÕES 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO ás 

áreas de GEOLOGIA, ENGENHARIA DE MINAS, ENGENHARIA DE CARTOGRAFIA E 

GEODÉSIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4734/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177064-9 

Interessado: MAPASGEO TOPOGRAFIA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL e ENGENHARIA DE 

AGRIMENSSURA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4735/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177150-5 

Interessado: SCHETTINI ENGENHARIA LTDA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA 

SANITÁRIA E AMBIENTAL, com restrição nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM 

MÉDIA E ALTA TENSÃO, geotécnica e aerofotogrametria.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4736/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177181-5 

Interessado: ELETRODATA ENGENHARIA E 

SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável as alterações contratuais apresentadas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4737/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177236-6 

Interessado: MANUMOVEL MANUTENCAO E 

CONSERVACÃO DE RODOVIAS 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável as alterações ocorridas e mencionadas acima” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4738/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177255-2 

Interessado: VALE DO RIO NOVO 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4739/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178392-9 

Interessado: SOL AMBIENTAL 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da alteração contratual da empresa 

interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4740/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178509-3 

Interessado: BALISTA ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4741/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178635-9 

Interessado: ENGIE GERACÃO SOLAR DISTRIBUÍDA 

S.A. 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em ordem, em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, 

somos de parecer favorável a alteração do capital social.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4742/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178737-1 

Interessado: SANTOS ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4743/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178743-6 

Interessado: COMERCIAL LUCOL LTDA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4744/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178800-9 

Interessado: SELLUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

POSTES LTDA - ME 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da alteração contratual da empresa 

interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4745/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178884-0 

Interessado: PINTURAS YPIRANGA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4746/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178913-7 

Interessado: RELEVO ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da alteração 
contratual da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: atividades 
de estudos geológicos; atividades de paisagísticas; serviços de cartografia e geodésia; 
atividades da engenharia elétrica no tocante à construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica e construção de estações e redes de telecomunicações; 
instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (a empresa poderá atuar em 
baixa tensão em edificações); no âmbito das instalações de gás, poderá realizar projeto, 
execução e manutenção de centrais de gás de distribuição em edificações.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4747/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/179561-7 

Interessado: T S CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4748/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/199781-3 

Interessado: MONTAGNA ESTRUTURAS METÁLICAS 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4749/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/200079-0 

Interessado: 1 PRA 2 ARQUITETURA E ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos favoráveis às alterações contratuais efetuadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4750/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2019/017850-1 

Interessado: MARCIELE BEDIN 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Montagem de Reservatórios Tubulares e Regularização de Construção. O nosso parecer 

é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4751/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/068945-7 

Interessado: GILBERTO VIEIRA VELOSO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320170116424, em nome do profissional Engenheiro Civil GILBERTO VIEIRA 

VELOSO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4752/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/070448-0 

Interessado: GILBERTO VIEIRA VELOSO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

11501403, em nome do profissional Engenheiro Civil GILBERTO VIEIRA VELOSO.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4753/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/120289-6 

Interessado: WAGNER PEREIRA CINTRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 2019 0030 163. Contudo, o 

mesmo, solicita a anulação do requerimento Desta Forma o nosso parecer é favorável 

ao CANCELAMENTO DA BAIXA REQUERIDA.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4754/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121437-1 

Interessado: LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO 

SANT´ANNA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4755/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121472-0 

Interessado: LORRAINE BARBOSA MENDES 

BARRETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4756/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121501-7 

Interessado: GUILHERME HOLLO DE ANDRADE 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4757/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121522-0 

Interessado: FLAVIO LANZA CHAVES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das 

ARTs em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4758/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121529-7 

Interessado: VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES 

COUTINHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4759/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121532-7 

Interessado: ALCI ARRUDA DA SILVA MOURA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4760/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121589-0 

Interessado: HENRIQUE COPPI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das 

ARTs em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4761/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121630-7 

Interessado: GUILHERME LEMOS BREGENSKI 

SCHIAVI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4762/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121632-3 

Interessado: GUILHERME LEMOS BREGENSKI 

SCHIAVI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das 

ARTs em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4763/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121668-4 

Interessado: VANESSA ARIADNE MORAIS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das 

ARTs em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4764/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121786-9 

Interessado: LAIARA SOMMER FERREIRA BRANDAO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das 

ARTs em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4765/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121913-6 

Interessado: DECIO MALTA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4766/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121930-6 

Interessado: DIANE CEOLIN 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4767/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122023-1 

Interessado: ANTONIO JOAO PEREIRA TERRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4768/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122260-9 

Interessado: ADALGISA FERNANDES OLIVEIRA 

GRANCE 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Ante o 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em análise.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4769/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122288-9 

Interessado: RAIANE LEITE LOPES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das ARTs em análise.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4770/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122449-0 

Interessado: PÉTERSON BENITES ARISTIMUNHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em análise. O 

profissional deverá recolher nova ART para constar o novo cargo/função.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4771/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122451-2 

Interessado: IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4772/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122452-0 

Interessado: IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4773/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122503-9 

Interessado: FLAVIANA BARBOSA SOUSA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4774/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122592-6 

Interessado: BRUNO PEREIRA CARVALHO BARBOSA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4775/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122620-5 

Interessado: JERONIMO BARBOSA DE ARAUJO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das 

ARTs em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4776/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122621-3 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4777/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122631-0 

Interessado: JERONIMO BARBOSA DE ARAUJO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das 

ARTs em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4778/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122734-1 

Interessado: ANDERSON JAKOSKI DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4779/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122809-7 

Interessado: ANDERSON JAKOSKI DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4780/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122810-0 

Interessado: ANDERSON JAKOSKI DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4781/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122811-9 

Interessado: ANDERSON JAKOSKI DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4782/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123096-2 

Interessado: ANTONIO JOAO PEREIRA TERRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da 

ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4783/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123144-6 

Interessado: JAMERSON CUPEHINSKI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Fiscalizações de Várias Obras para Comissão Regional de Obras da 9ª R M.O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4784/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123188-8 

Interessado: MAGNO ALVES FERREIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0061 683.Trata-se de 

Serviços de Controle Tecnológico de Obra de Pavimentação Asfáltica e Drenagem Urbana 

de águas Pluviais na Rua CORONEL CAMISÃO E RUA ALEXANDRE DARUJ.NIOAQUE 

/ MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4785/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123194-2 

Interessado: BERNARDO DO CARMO WEILER 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0099 545.Trata-se de 

Assessoria de Identificação de Fontes poluídas. Para DEMETER ENGENHARIA  LTDA 

RUA CLAÚDIA,239.B.GIOCONDO ORSI.CAMPO GRANDE  E AV JUCA 

PINHE,333.J.SANTA MÔNICA.PARANAIBA.O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4786/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123209-4 

Interessado: DÉBORA DE OLIVEIRA ARGUELHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0090 330. Trata-se de 

Aplicação de Produto retardante ao fogo no Forro/Piso de Madeira de Depósito,350,00 

Metros Quadrados.  Para OLIVEIRA E CARNEIRO LTDA.AV.GUNTER HANS, 

165.CAMPO GRANDE / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4787/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123223-0 

Interessado: VINICIUS ALVES MARTINS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho mas baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Projeto Executivos e Detalhamento para Cobertura de Salão de Festas e Outros. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento nas baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4788/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123292-2 

Interessado: BRENO LUIZ ROJAS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART 1320180083092.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4789/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123299-0 

Interessado: BRENO LUIZ ROJAS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das ARTs em análise.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4790/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123354-6 

Interessado: BRUNO ALVES PORFÍRIO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das ARTs em análise.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4791/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123403-8 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200060494, em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4792/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123405-4 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200054665 e 1320200055686, em nome do profissional Engenheiro Civil 

GIULLIANO RODRIGUES PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4793/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123408-9 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320200035931 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4794/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123409-7 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320200014881 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4795/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123410-0 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320190096978 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4796/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123411-9 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320190062006 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4797/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123412-7 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320190031117 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4798/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123416-0 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320180105990 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4799/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123417-8 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320180078618 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4800/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123419-4 

Interessado: GIULLIANO RODRIGUES PASA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 

1320170076358 em nome do profissional Engenheiro Civil GIULLIANO RODRIGUES 

PASA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4801/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123603-0 

Interessado: SERGIO HENRIQUE SCHOFFEN 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4802/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123614-6 

Interessado: HENRIQUE COPPI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa das ARTs em análise.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4803/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123667-7 

Interessado: IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em análise. 

Manifestamo-nos por informar ao Departamento de Fiscalização do Crea-MS para 

averiguar se a empresa contratante NOVO CONSTRUÇÕES EIRELI – ME está 

infringindo ao disposto no art. 59 da Lei 5.194/66, ou seja, se a mesma está executando 

atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea 

sem possuir registro neste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4804/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123668-5 

Interessado: IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A baixa da 

ART 1320200047422 foi analisada no processo F2020/123667-7.  Portanto, 

manifestamo-nos pelo INDEFERIMENTO do processo em tela.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4805/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123699-5 

Interessado: MAYCON LUCAS DE ALMEIDA MACÊDO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, independentemente de o profissional não ter ingressado no quadro técnico da 

empresa perante os assentamentos do Crea-MS, não vislumbramos óbice ao 

deferimento da baixa da ART, haja vista que o registro da ART já foi efetivado e houve o 

vínculo empregatício, conforme os documentos acostados.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4806/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123737-1 

Interessado: ISAAC CARDOSO BISNETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4807/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123789-4 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4808/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123790-8 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4809/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123791-6 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4810/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123792-4 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4811/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123797-5 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4812/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123799-1 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4813/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123800-9 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4814/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123802-5 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4815/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123803-3 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4816/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123804-1 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4817/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123813-0 

Interessado: IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em análise. 

Manifestamo-nos por informar ao Departamento de Fiscalização do Crea-MS para 

averiguar se a empresa contratante PLANEJAR CONSTRUCOES EIRELI está infringindo 

ao disposto no art. 59 da Lei 5.194/66, ou seja, se a mesma está executando atividades 

envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea sem possuir 

registro neste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4818/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123856-4 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4819/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123876-9 

Interessado: MARIANNY CUNHA DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Execução de Projeto Arquitetônico de Edificação de 760,00 Metros Quadrados e 

Conjunto Residencial de 4 casas com total de 176,92 Metros Quadrados. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4820/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123885-8 

Interessado: LORRAINE BARBOSA MENDES 

BARRETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0077 924.Trata-se de 

Execução de Serviço Técnico de Sondagem Geotécnica, com 02 Furos de Sondagem à 

percussão, total 30,90 Metros. Para IRINEU MIGUEL TISSINI, Q-14, L-14. TERRAS DO 

ALPHA.CAMPO GRANDE / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4821/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123886-6 

Interessado: LORRAINE BARBOSA MENDES 

BARRETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0077 892.Trata-se de 

Execução de Serviço Técnico de Sondagem Geotécnica, com 03 Furos de Sondagem à 

percussão, total 56,04 Metros. Para ARMAZÉNS GERAIS CHAPADÃO DO SUL / 

MS.RUA DOZE, S/N. CENTRO. ESQUINA COM AV.ONZE. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4822/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123887-4 

Interessado: SONIA INTROVINI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0096 928.Trata-se de 

Inspeção e Laudo de Insalubridade da Empresa BOLDORI & MACHADO LTDA-ME. Rua 

JOAQUIM MURTINHO, 3.446. B. TIRADENTES.CAMPO GRANDE / MS. O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4823/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123895-5 

Interessado: MIGUEL DE OLIVEIRA ROCHA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Para Tanto, 

assume Sob as Penas da Lei, que todas elas foram devidamente Concluídas. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4824/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123896-3 

Interessado: MIGUEL DE OLIVEIRA ROCHA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 534 472.Desempenho de Cargo 

ou Função Técnica junto à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de 

Mato Grosso do Sul. Para tanto, apresenta a Declaração de sua Exclusão do Quadro 

Técnico. Assumindo a Responsabilidade Sob as Penas da Lei. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4825/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123940-4 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO 

da baixa da ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4826/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123941-2 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO 

da baixa da ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4827/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123942-0 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO 

da baixa da ART em análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4828/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123945-5 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4829/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123946-3 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4830/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123948-0 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4831/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123949-8 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4832/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123951-0 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4833/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123953-6 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4834/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123955-2 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4835/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123957-9 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4836/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123967-6 

Interessado: FELIPE PETROLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4837/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123977-3 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Elaboração de RTA para Renovação de Licenciamento Operação junto à IMAM. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. E também outros Projetos 

Ambientais PRADES, etc..” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4838/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123993-5 

Interessado: MIGUEL DE OLIVEIRA ROCHA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Serviços Técnicos e Obras encerradas devidamente. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4839/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123995-1 

Interessado: JOICE MARA ESTIGARRIBIA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em análise.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4840/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123996-0 

Interessado: JOICE MARA ESTIGARRIBIA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em análise.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4841/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124013-5 

Interessado: CAUE CESAR CARROMEU 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4842/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124022-4 

Interessado: CAUE CESAR CARROMEU 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em 

análise.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4843/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124060-7 

Interessado: JULIO HENRIQUE GARCIA MEDINA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0058 364.Trata-se de 

Execução de Reforma em Loja Comercial no Shopping Campo Grande, com 58,75 

Metros Quadrados. Para KVM-MEIAS E UNDERWEAR LTDA. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4844/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124098-4 

Interessado: ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0055 422.Trata-se de 

Execução de Unificação - Remembramento de Lotes 15 e 16, Quadra-46 RUA GERALDO 

VAN DER LOAN.IPÊ.TRES LAGOAS / MS.ÁREA com 625,00 Metros Quadrados. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4845/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124121-2 

Interessado: VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES 

COUTINHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0073 374.Trata-se de 

Laudo Pericial de Danos causados em Imóvel vizinho Vizinhança. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4846/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124127-1 

Interessado: CAROLINI SILVA REGLIN 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0080 417.Trata-se de 

Execução de Obras de Fundações Profundas em Estacas de Concreto Moldada "N 

LOCO",220,00 Metros em 55 Estacas, Diâmetro de 22 cm. Para RODRIGO TIBIRIÇA 

MONTEIRO.RUA MARECHAL RONDON.1070.CENTRO.JARDIM / MS.O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4847/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124129-8 

Interessado: VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES 

COUTINHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Laudos 

Periciais de Vizinhança. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4848/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124147-6 

Interessado: RINALDO MARTINS PORTILHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0074 101.Trata-se de 

Projeto de Regularização de Residência 68,38 Metros Quadrados. Para VALDEIR 

PEREIRA DOS SANTOS.RUA ORLANDO MORESCHI, Q-22, L-24. P. NOVO 

SÉCULO.CAMPO GRANDE/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4849/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124148-4 

Interessado: RINALDO MARTINS PORTILHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Projeto e Execução 

de residência com 152,00 Metros Quadrados.na Rua das HORTÊNCIAS, A-23, L-16, B. 

JOCKEI CLUB. CAMPO GRANDE / MS. Para DARLEI MENEZES DE OLIVEIRA. Trata-

se também de Regularização de Ampliação de Residência de 65,35 Metros Quadrados. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4850/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124151-4 

Interessado: RINALDO MARTINS PORTILHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0077 165.Trata-se de 

Projeto e Execução de residência com 152,00 Metros Quadrados.na Rua das 

HORTÊNCIAS, A-23, L-16, B. OCKEI CLUB. CAMPO GRANDE / MS. Para DARLEI 

MENEZES DE OLIVEIRA.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4851/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124157-3 

Interessado: RINALDO MARTINS PORTILHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0031 909.Trata-se de 

Projeto e Execução de Multiresidêncial com 5 unidades com total de 301,85 Metros 

Quadrados. Para JBD CONSTRUÇÕES EIRELI-ME.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. Rua Eng.º PAULO FRONTIN, Q-6, L-5R. J. LOS 

ANGELES.CAMPO GRANDE / MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4852/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124176-0 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0103 310.Trata-se de 

Acompanhamento Técnico de Execução de Obra de 299,06 Metros Quadrados. Na Rua 

Orestes Praia Tibery,4.511.P.das Mangueiras. TRES LAGOAS / MS. Para FRANK 

AURÉLIO GOMES. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4853/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124201-4 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0074 691.Trata-se de 

Projeto de Reforma -143,97 e Ampliação com 657,26,com Total de 801,70 Metros 

Quadrados. Para PAULO JESUS MOREIRA.RUA ELMANO SOARES  ,Q-20,L-

09.B.SANTO ANDRÉ.TRES LAGOAS / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4854/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124202-2 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0103 310.Trata-se de 

Acompanhamento Técnico de Obra com 299,06 Metros Quadrados. Para FRANK 

AURÉLIO GOMES.RUA ORESTES TIBERY,4.511.P.das MANGUEIRAS.TRES LAGOAS / 

MS.ÁREA COM 299,06 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4855/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124230-8 

Interessado: LORRAINE BARBOSA MENDES 

BARRETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0081 887. Trata-se de 

Execução de Serviço Técnico de Ensaio de Concreto -35 unidades. Para IDEAL 

INCORPORAÇÕES LTDA.RUA GENERAL ANGELO IRULEGUI DA CUNHA,1.950.J.SÃO 

CONRADO,SOLAR DOS SABIAS I E II.CAMPO GRANDE / MS.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4856/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124308-8 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 
Elaboração de Documentação para Regularização perante o IMASUL,DE 16 Barragens 
construídas na Década de 70.Visita à Propriedade para Vistoriar as Barragens e 
Elaboração de Plantas e Mapas contendo as Dimensões verificadas "IN lOCO". PTA<para 
Barragens, MGP, Relatório SDSLA, Preenchimento de Documentação Técnica, 
Justificativas, Projeto ,Execução  de PRADE  de APP. Elaboração de Plantas e Cortes  de 
Barramento de Terra já existente, construída em 2004.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas das ARTs relacionadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 
SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4857/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124347-9 

Interessado: LUIZ FERNANDO ALVES NOVAES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Projetos na área ambiental ,Sistema de Controle Ambiental, Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos junto à  Imasul. Para  V C A  TRANSPORTE M C .CORGUINHO.O nosso parecer 

é favorável ao deferimento das baixas requeridas E outras ARTs.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4858/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124464-5 

Interessado: ANTONIO JOAO PEREIRA TERRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0082 631.Trata-se de 

Avaliação do Justo Valor de Mercado de 3 Imóveis em Campo Grande / MS. Para 

ALESSANDRA BARBOSA RIBAS PAZ.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4859/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124524-2 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0069 348.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lote 06.Quadra-

07.B.N.C.LÍDIA/ IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.COM 450,00 METROS QUADRADOS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4860/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124526-9 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0069 821.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lote 32.Quadra-

11.B.áGUA AZUL./ IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.cOM 505,50 METROS QUADRADOS.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4861/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124530-7 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0070 N761.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lote 20.Quadra-

15.B.TRIGUENÂ / IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.cOM 300,00 METROS QUADRADOS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4862/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124531-5 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0071 194.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lote 10.Quadra-

17.B.TRIGUENÂ / IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.cOM 525,00 METROS QUADRADOS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4863/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124532-3 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0071 197.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lote 11.Quadra-

17.B.TRIGUENÂ / IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4864/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124533-1 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0071 211.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lotes 12 E 13.Quadra-

217.B.TRIGUENÂ / IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4865/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124534-0 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0073 088.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação do Lote-05,Quadra-

013.B.TRIGUENÃ.IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.Com 443,54 Metros Quadrados.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4866/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124535-8 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0073 090.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lote 19.Quadra-29.B. 

GUIRAI.IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4867/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124536-6 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0073 100.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Lotes 01 a 24.Quadra-

16.B.PÊ.Cidade CRSTNA.IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4868/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124537-4 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0075 850.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação, Parte do Lote Reserva 

06 / Gleba Piravevê. IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4869/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124538-2 

Interessado: CESAR APARECIDO FATTORI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0077 339.Trata-se de 

Expedição de Planta e Memorial Descritivo para Documentação do Lote-31,Quadra-

02..B.ITAPOÃ.IVINHEMA / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4870/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124670-2 

Interessado: WELLINGTON MENEZES RIBAS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0022 606.Trata-se de 

Execução de Imóvel  de 117,00 Metros Quadrados. Para RICART COM.de VESTIÁRIO 

LTDA.RUA ABRÃO JÚLIO RAHE,2.317.B.SANTA FÉ.CAMPO GRANDE / MS.O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4871/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124736-9 

Interessado: FERNANDO CERVIERI BONETTI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Desmembramento de 2 Lotes em 3 Lotes; Projeto de Fundação de uma oficina com 

291,87 Metros Quadrados; Regularização de Imóvel Misto de 342,58 Metros Quadrados; 

Regularização de 675,oo Metros Quadrados, e Edificação52,31 Metros Quadrados; e 

Projeto e Execução de Residência  de 120,59 Metros Quadrados. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4872/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124771-7 

Interessado: EMANOEL PAULO ALVES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs Relacionadas. Trata-se  de 

Projeto e Execução de Edificações. O nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4873/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124799-7 

Interessado: HELLER AUGUSTO BRAGA NOGUEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0019 233.Trata-se de 

Laudo de Prognóstico ,Diagnóstico, Monitoramento ,Mitigação e Avaliação Para 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES E ESPUMAS.APARECIDA DO 

TABOADO.RUA OCEANIA,199.APARECIDA DO TABOADO / MS.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4874/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124851-9 

Interessado: MARCELO TOMAZ GAMA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0063 784.Trata-se de 

Inspeção .Manutenção  e Laudo das Instalações Sanitárias do Condomínio GARDEN 

BOTANIC.AV.PRESIDENTE GEISEL,7.312.B.SÃO FRANCISCO.CAMPO GRANDE / 

MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4875/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124856-0 

Interessado: RICARDO GONÇALVES DE LIMA 

CORDEIRO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0081 169.Trata-se de 

Projeto de Edificação com 103,00 Metros Quadrados. Para SANDRA DA CRUZ NUNES 

DE JESUS.RUA ABEL GIMENES,757.J.OLIVEIRA.TRES LAGOAS / MS.O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4876/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124984-1 

Interessado: VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES 

COUTINHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2016 0001 248.Trata-se de 

Inspeções e Laudos Técnicos referentes a 16 Processos Judiciais no período de  

05/07/2016 a 01/08;2016.Para o Tribunal de Justiça do Estado de Mato grosso do Sul. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4877/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125021-1 

Interessado: MARLON VIOLA VIERO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Projetos e Construções de Edificações e Base para Caixa D Água. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4878/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125050-5 

Interessado: LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO 

SANT´ANNA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0050 953. Trata-se de 

Elaboração de Projeto Básico, para Execução de Banheiro de ST T e SGT no Condomínio 

MELLO E CÁCERES para o Espaço de Lazer, com 87,48 Metros Quadrados. AV. DUQUE 

DE CAXIAS, 1.628. V. ALBA. CAMPO GRANDE /MS. PARA  BASE DE ADMINISTRAÇÃO  

E APOIO DO CMO.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4879/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125051-3 

Interessado: LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO 

SANT´ANNA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0074 199.Trata-se de 
Elaboração de Projeto Básico, Documentação Técnica, Pranchas, Orçamento, Planilhas, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Composição de BDI,ART, de 
Fornecimento e Instalação de Castelo D´agua Tubular com 100,00 Metros Cúbicos. AV 
DUQUE DE CAXIAS, 1.628. V. ALBA. CAMPO GRANDE /MS. PARA  BASE DE 
ADMINISTRAÇÃO  E APOIO DO CMO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 
DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4880/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125052-1 

Interessado: LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO 

SANT´ANNA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0049 920.Trata-se de 

Elaboração de Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico -PSCIP, do Hotel de 

TRÂNSITO DE SARGENTOS.AV.AFONSO PENA,2.270.CENTRO.CAMPO GRANDE 

/MS.PARA  BASE DE ADMINISTRAÇÃO  E APOIO DO CMO. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4881/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125059-9 

Interessado: SONIA INTROVINI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho mas baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de  PGR-

Programa de Gerenciamento de Riscos, Elaboração de PPRA Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais e PGR-Programa de Gerenciamento de Riscos. Todos na área de 

Segurança de Trabalho. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4882/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125211-7 

Interessado: MARLON VIOLA VIERO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0016 178.Trata-se de 

Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à  CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

CASSAN LTDA. Para tanto, apresentou a Rescisão Contratual  devidamente assinadas. 

Desta forma, O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos 

AO DAR / CREA / MS, para que comunique à empresa que deverá apresentar um novo 

responsável técnico ,no prazo máximo de DEZ DIAS, se ainda não o fez.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4883/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125324-5 

Interessado: YURY DE ALMEIDA MAIA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0069 960. Trata-se de 

Construção de 2 casas de Coloração com 8,26 Metros Quadrados. Para SESC BONITO. 

ROD.382. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4884/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125426-8 

Interessado: MARIO MUCIO EUGENIO DAMHA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Execução de Obras de Implantações e Pavimentações de Rodovias para a AGESUL.O 

nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4885/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125429-2 

Interessado: MARCO AURELIO EUGENIO DAMHA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA das ART's acima citadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4886/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125490-0 

Interessado: MAURICIO SHIROMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0028 873.Trata-se de 

Construção de 20 Bases para Unidades Habitacionais  com Áreas de 42,56 Metros 

Quadrados. Total 851,56 Metros Quadrados. Loteamento J.BONANZA. CAARAPÓ / 

MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4887/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125697-0 

Interessado: KAREN COSTADELE ROSA DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0036 177. Trata-se de 

Licenciamento Ambiental. Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos   relatórios 

do Sistema de Controle Ambiental e Planta Baixa do SCA. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida. Para ADAIRF PEREIRA ARCANJO-ME.RUA PADRE 

MUSA TUMOP,572.J.ITAMARACÁ.CAMPO GRANDE / MS.O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4888/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125830-1 

Interessado: DANILO TOME PELI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Serviços Técnicos executados para vários Clientes. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4889/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/135884-5 

Interessado: ARLEY CABREIRA JUNIOR 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

INTERESSADO REQUER DESTE conselho A BAIXA DA ART Nº 13 2020 0089 304 trata-

se ANÁLISE técnica E CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE 1.118,30 Metros Quadrados. 

Para GENÉZIO PAULO MAIDANA DEDE.AV.MATO GROSSO,942.V.ANGÉLICA 

.JARDIM.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4890/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/135949-3 

Interessado: JULIA CHAEBO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Execução de Reforma de Edificação  durante o Período de um ano. Para o COMANDO 

MILIAR DO OESTE. RUA LUIZ DA COSTA  GOMES, 711. V. CIDADE 

NOVA.AQUIDAUANA / MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4891/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/136137-4 

Interessado: ALEXANDRE FERREIRA BORGES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de  

Regularização de Residência de 130,14 Metros Quadrados, em CAMAPUÃ. E PROJETO 

E CONSTRUÇÃO DE OBRA COM 85,32 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4892/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156297-3 

Interessado: WELLINGTON MENEZES RIBAS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART 13 2018 0093 974.Trata-se de 

Elaboração de PGRS-Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e SCA. Para 

JAMILSON DA SILVA GODOY.RUA BARÃO DE CLIMEIRA,1.284.V.PIONEIRA.O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4893/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156475-5 

Interessado: CHARLES WILLIAN ROSSETTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto 

de imóvel de 75,00 Metros Quadrados. E projetos Complementares Estrutural, Elétrico 

e Hidro Sanitário. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4894/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166931-0 

Interessado: IDENIO DE ASSIS GRAÇA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0030 989.Trata-se de 

Projeto e Execução de Imóveis de 139,17.Q-17,L-11.J.AERO RANCHO.CAMPO GRANDE 

/ MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4895/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177172-6 

Interessado: LUCIANO MARTINS DELBONI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0056 083.-

DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA  JUNTO À SEMAGRO. Para tanto. 

apresenta a documentação comprovante .O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4896/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177247-1 

Interessado: WILIAN TAKATARO MATSUMOTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto 

e Execução de Imóvel de 68,42 Metros Quadrados. Para OSMARIA APARECIDA DA 

SILVA. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Rua DR.LÍCIO 

BORRALHO, 711. B. VILA DONÁRIA. BONITO / MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4897/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177257-9 

Interessado: RAIANE LEITE LOPES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Construção de 51 casas Populares, Execução ed Assentamentos de Pisos intertravados 

e Meio Fio. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4898/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178127-6 

Interessado: BRUNO DE OLIVEIRA EUBANK BASILIO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0049 832.Trata-se de 

Levantamento Topográfico Cadastral para USUCAPIÃO JUDICIAL do LOTE 02 

A.QUADRA-11.LOTEAMENTO SÃO JOSÉ,COM 250,00 METROS QUADRADOS.O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4899/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178128-4 

Interessado: BRUNO DE OLIVEIRA EUBANK BASILIO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0051 171.Trata-se de 

Laudo Técnico para Comprovação do Período de Construção dos Imóveis localizado  no 

LOTE 22 ,Quadra-33,do LOTEAMENTO PARQUE SÃO CARLOS por meio de 

AEROFOTOGRAMETRIA, COM 322,00 METROS QUADRADOS.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4900/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178140-3 

Interessado: BRUNO DE OLIVEIRA EUBANK BASILIO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto 

de Desmembramento de Terreno  e Projeto de Retificação de Agrimensura Legal. Para 

MÁRCIO ANTÔNIO  COIMBRA MARTINS.RUA URIAS RIBEIRO,S/Nº. B. ALTO DA BOA 

VISTA. TRES LAGOAS / MS.ÁREA  DE 75.000,00 METROS QUADRADOS.O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4901/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178141-1 

Interessado: BRUNO DE OLIVEIRA EUBANK BASILIO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de 

Levantamento Topográfico para Remembramento Urbano de 750,00 Metros Quadrados. 

Para PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS / MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4902/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178142-0 

Interessado: BRUNO DE OLIVEIRA EUBANK BASILIO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0020 701.Trata-se de 

Projeto de Levantamento Topográfico  Planimétrico com 2.948,00 Metros Quadrados ,No 

LOTE "B" ÁREA VERDE ,QUADRA -41.CENTRO.PRAÇA SANTO ANTÔNIO.AV.ANTÔNIO 

TRAJANO DOS SANTOS. Para a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS / MS.O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4903/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178582-4 

Interessado: ANTONIO PASCUCCIO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0025  816.Trata-se de 

Projeto e Execução de uma Residência Unifamiliar de 210,86 Metros Quadrados. na 

RUA BASCUARÉ.RESIDENCIAL DAMHA III.Quadra-03,lOTE-15.CAMPO GRANDE / 

MS.PARA LUIS RENATO LONGHI DANGUI.O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4904/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179210-3 

Interessado: RAFAEL CALIXTO CASASCO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0020 983.Trata-se de  

Manutenção de Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico -PSCIP>Para 

ELDORADO BRASIL CELULOSE S. A.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4905/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179384-3 

Interessado: WAGNER PEREIRA CINTRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0030 163.Trata-se de 

Execução de Obras de Drenagem de águas pluviais e Pavimentação Asfáltica de diversas 

ruas de SÃO GABRIEL DO OESTE / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4906/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/200118-5 

Interessado: KEICIANE SOARES BRASIL 

 

 
EMENTA: Baixa de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando a documentação apresentada de acordo com a Res. n. 

1025/2009 do Confea, manifestamo-nos favoráveis às baixas solicitadas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4907/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2019/096037-4 

Interessado: TIAGO CORREIA DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190028156, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil TIAGO CORREIA DE SOUZA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4908/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2019/096102-8 

Interessado: JOAQUIM JOSE DA SILVA NETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190070692, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil JOAQUIM JOSÉ DA SILVA NETO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4909/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/118667-0 

Interessado: MARCELO VIEIRA OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320180002199, 1320180033856 e 1320190009453, com posterior registro do 

Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil MARCELO VIEIRA 

OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4910/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/118717-0 

Interessado: JUSCELINO ALVARO FERREIRA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200087299 e 1320160034959, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome do profissional Engenheiro Civil JUSCELINO ALVARO FERREIRA SILVA.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4911/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/119363-3 

Interessado: LUAN VITOR FABRO CABRERA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320200093024 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 2.2.1 – Plantio de grama esmeralda 

em rolo 4.0 – Paisagismo.  Manifestamos também por informar ao profissional que para 

as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da 

Lei n. 5.194/66.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4912/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122467-9 

Interessado: HEBER OLIVEIRA DE LACERDA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200036405, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil HEBER OLIVEIRA DE LACERDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4913/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123744-4 

Interessado: PAULO RICARDO WOCHNER DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200040295, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO RICARDO WOCHNER DA SILVA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4914/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123745-2 

Interessado: PAULO RICARDO WOCHNER DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200051205, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO RICARDO WOCHNER DA SILVA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4915/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123751-7 

Interessado: PAULO RICARDO WOCHNER DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200038171, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO RICARDO WOCHNER DA SILVA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4916/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124132-8 

Interessado: JEFFERSON AUGUSTO RANIERO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190070776, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil JEFFERSON AUGUSTO RANIERO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4917/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124134-4 

Interessado: TALES HENRIQUE BRUM ROBE 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO  da 

solicitação de baixa da ART n° 1320190046020 com posterior registro do atestado 

técnico em nome do profissional Engenheiro Civil TALES HENRIQUE BRUM ROBE.” 

INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4918/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124953-1 

Interessado: JOYLER KEITH COSTA LEMES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação de baixa de ART com posterior registro de atestado técnico em nome da 

profissional  Engenheira Civil JOYLER KEITH COSTA LEMES.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4919/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125222-2 

Interessado: BEATRIZ PRADO RADICH 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190017028, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 

Engenheira Civil BEATRIZ PRADO RADICH.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4920/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125223-0 

Interessado: LUIZ ANDRE RADICH 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190062026, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil LUIZ ANDRE RADICH.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4921/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125224-9 

Interessado: DANILO RODRIGUES RAMOS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190031482, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil DANILO RODRIGUES RAMOS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4922/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125281-8 

Interessado: WILTER NUNES BARBOSA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190093684, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil WILTER NUNES BARBOSA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4923/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125284-2 

Interessado: OSCAR ERWIN BALDOMAR CARDONA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190047075, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil OSCAR ERWIN BALDOMAR CARDONA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4924/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125481-0 

Interessado: AYRTON CAMANHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320200094721 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Itens: 2.1 a 2.5 e 6.3.3 

Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro 

que para as atividades restritas, está citado no atestado profissional devidamente 

habilitado atendendo a legislação vigente.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4925/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125507-8 

Interessado: PAULO BRUM SANT ANA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200096746 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil PAULO BRUM SANT ANA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4926/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125587-6 

Interessado: JULIO FORTINI DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200096414 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em 

nome do profissional Engenheiro Civil JULIO FORTINI DE SOUZA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4927/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125590-6 

Interessado: VINICIOS ANDREOLLI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200096448 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil VINICIOS ANDREOLLI.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4928/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125592-2 

Interessado: FRANCISCO ANTONIO MALTA GIBBON 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200096460 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em 

nome do profissional Engenheiro Civil FRANCISCO ANTONIO MALTA GIBBON.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4929/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125606-6 

Interessado: JEFFERSON AUGUSTO RANIERO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo  INDEFERIMENTO da 

solicitação  de baixa de ART com posterior registro de atestado técnico em nome do 

profissional Engenheiro Civil JEFERSON AUGUSTO RANIERO.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4930/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125680-5 

Interessado: DIEGO GOMES CARBONARI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200087233, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil DIEGO GOMES CARBONARI.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4931/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125681-3 

Interessado: VITOR LORUSSO ISSA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação de baixa da ART n° 1320200087235 com posterior registro do atestado 

técnico em nome do profissional  Engenheiro Civil VITOR LORUSSO ISSA.” 

INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4932/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125725-9 

Interessado: GUSTAVO DE OLIVEIRA KROLL 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200085923, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil GUSTAVO DE OLIVEIRA KROLL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4933/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/136115-3 

Interessado: ALEXSANDREY MARCELO CECCATTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200065288, 1320200099420 e 1320200099432, com posterior registro do 

Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil ALEXSANDREY MARCELO 

CECCATO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4934/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/136140-4 

Interessado: CLAUDIA SIMONE LAMEU 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200063803  e 1320200089468, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome da profissional Engenheira Civil CLAUDIA SIMONE LAMEU.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4935/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156315-5 

Interessado: MAGNO ALVES FERREIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320180067541, 1320190109600 e 1320200075440, com posterior registro do 

Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Itens: 

11.01.08, 20.01.01.35, 21.01 e 21.02” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4936/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156319-8 

Interessado: MARCO ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pelo deferimento da 

solicitação de registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: 

RESTRIÇÃO: 2.5 – Paisagismo. Manifestamos também por informar ao profissional que 

para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da 

Lei n. 5.194/66.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4937/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156396-1 

Interessado: ALBERTO AZEVEDO JUNIOR 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200094494 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil ALBERTO AZEVEDO JUNIOR.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4938/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156397-0 

Interessado: ALBERTO AZEVEDO JUNIOR 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190100488, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ALBERTO AZEVEDO JUNIOR.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4939/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156398-8 

Interessado: FRANCISCO DE ASSIS CASSUNDE 

FERREIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200095071 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil FRANCISCO DE ASSIS CASSUNDE FERREIRA.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4940/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156399-6 

Interessado: FRANCISCO DE ASSIS CASSUNDE 

FERREIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200085526, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FRANCISCO DE ASSIS CASSUNDE FERREIRA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4941/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156463-1 

Interessado: GABRIEL ANTUNES DE CARVALHO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO  da 

solicitação em nome do profissional Engenheiro Civil GABRIEL ANTUNES DE 

CARVALHO.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4942/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156505-0 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320160045927, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4943/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156508-5 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320160032745, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Item – 14.02.05  Manifestamos também por informar 

ao DAR – Departamento e Registro que para as atividades restritas, fica o interessado 

dispensado de apresentação de ART de profissional devidamente habilitado 

considerando a época de execução dos serviços/obra.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4944/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156512-3 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320170061362, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4945/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156513-1 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320170069829, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Urbanização.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4946/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156514-0 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320170079322, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4947/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156519-0 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320170111280, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4948/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156523-9 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320170122208, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4949/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156526-3 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320180025192, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4950/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156529-8 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320180089073, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4951/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156532-8 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190088610, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4952/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156535-2 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11544049, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4953/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156547-6 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11550416, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4954/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156549-2 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

11555086, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 

atividades: RESTRIÇÃO: 11.07 – Substação e Acessórios. Manifestamos também por 

informar ao DAR – Departamento e Registro que para as atividades restritas, fica o 

interessado dispensado de apresentação de ART de profissional devidamente habilitado 

considerando a época de execução dos serviços/obra.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4955/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156550-6 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11555084, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4956/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156551-4 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11575932, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4957/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156552-2 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11570046, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4958/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156554-9 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11589127, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4959/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156557-3 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11589130, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4960/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156558-1 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11613193, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4961/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156561-1 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11661852, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4962/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156562-0 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11693574, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4963/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156567-0 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11749670, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4964/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156640-5 

Interessado: DANIEL RAMAO CHAIM ASSEFF 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200090750, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil DANIEL RAMÃO CHAIM ASSEFF.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4965/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166723-6 

Interessado: FERNANDO SEIJI ALVES KUROSE 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190102804, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FERNANDO SEIJI ALVES KUROSE.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4966/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166791-0 

Interessado: ALEXANDRE FERREIRA BORGES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200070914, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ALEXANDRE FERREIRA BORGES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4967/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166806-2 

Interessado: WELLINGTON MENEZES RIBAS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200021605, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil WELLINGTON MENEZES RIBAS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4968/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166809-7 

Interessado: CAMILLA NUNES DE MENEZES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320190108878, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Proposição do Procedimento de Recuperação 

envolvendo Metodologias de Plantio para o PRADE. Manifestamos também por informar 

ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, está 

citado no atestado apresentado profissional devidamente habilitado conforme a 

legislação vigente.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4969/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166817-8 

Interessado: TAMARA DE SOUZA NEME 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação de baixa de ART com posterior registro de Atestado Técnico em nome da 

profissional Engenheira Civil TAMARA DE SOUZA NEME.” INDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4970/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166875-5 

Interessado: SUELI SANTOS TEIXEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11158698, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 

Engenheira Civil SUELI SANTOS TEIXEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4971/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166938-7 

Interessado: VERÔNICA LARICE TRIVELATO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s:  

1320200065350  e 1320200093265, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome da profissional Engenheira Civil VERÔNICA LARICE TRIVELATO.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4972/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166969-7 

Interessado: EDUARDO PIRES AMERICO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200097041 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil EDUARDO PIRES AMERICO.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4973/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/167007-5 

Interessado: JONATHAN FRAGA DE LIMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200059227, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil JONATHAN FRAGA DE LIMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4974/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/167008-3 

Interessado: JONATHAN FRAGA DE LIMA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200059222, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil JONATHAN FRAGA DE LIMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4975/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/167011-3 

Interessado: LETICIA DE CARVALHO TEOLI 

VITORASSO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200055973, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 

Engenheira Civil LETICIA DE CARVALHO TEOLI VITORASSO.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4976/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/167012-1 

Interessado: LETICIA DE CARVALHO TEOLI 

VITORASSO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200055980, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 

Engenheira Civil LETICIA DE CARVALHO TEOLI VITORASSO.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4977/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/167020-2 

Interessado: LETICIA DE CARVALHO TEOLI 

VITORASSO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190088107, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 

Engenheira Civil LETICIA DE CARVALHO TEOLI VITORASSO.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4978/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/167022-9 

Interessado: LETICIA DE CARVALHO TEOLI 

VITORASSO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190058625, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 

Engenheira Civil LETICIA DE CARVALHO TEOLI VITORASSO.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4979/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177116-5 

Interessado: JOSE ROBERTO NEVES MENONI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11365769, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil JOSÉ ROBERTO NEVES MENONI.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4980/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177125-4 

Interessado: WALTER RADICH JUNIOR 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190016053, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil WALTER RADICH JUNIOR.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4981/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177127-0 

Interessado: WILSON CESAR BARBOSA DA CRUZ 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200020540, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil WILSON CESAR BABRBOSA DA CRUZ.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4982/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177182-3 

Interessado: JOSILEY ARNALDO DO PRADO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO  da 

solicitação em nome do profissional Engenheiro Civil JOSILEY ARNALDO DO PRADO.” 

INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4983/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177186-6 

Interessado: WALTER RADICH JUNIOR 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200099385 e 1320200099389, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome do profissional Engenheiro Civil WALTER RADICH JUNIOR.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4984/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177239-0 

Interessado: LUIZ CARLOS MORAES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200095297, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do 

profissional Engenheiro Civil LUIZ CARLOS MORAES.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4985/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177470-9 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11700164, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4986/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177475-0 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190103985, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4987/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177476-8 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11512444, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4988/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177479-2 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320180059872, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4989/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177480-6 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320160011655, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4990/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177482-2 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11512475, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FABIANO DO NASCIMENTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4991/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177487-3 

Interessado: YVES SAMIR PEREIRA BATISTA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200061414 e 1320200074678, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome do profissional Engenheiro Civil YVES SAMIR PEREIRA BATISTA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4992/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177519-5 

Interessado: VINICIUS COUTINHO GARABINI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320190108908, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Proposição do Procedimento de Recuperação 

envolvendo Metodologias de Plantio para o PRADE.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4993/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: 2014004445 
Interessado: Rio Nilo Construtora Ltda 
 

 
EMENTA: Infração ao artigo 67 da Lei. 5.194/66. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro 

que para as atividades restritas, está citado no atestado apresentado profissional 

devidamente habilitado conforme a legislação vigente.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4994/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177573-0 

Interessado: LUIZ CARLOS MORAES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320200099005 e 1320200088775, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome do profissional Engenheiro Civil LUIZ CARLOS MORAES.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4995/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177708-2 

Interessado: MARCIO SANTOS KLAUCZEK 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200098030, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil MARCIO SANTOS KLAUCZEK.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4996/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177723-6 

Interessado: VALMIR ALBIERI FERREIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200081235, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil VALMIR ALBIERI FERREIRA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4997/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177726-0 

Interessado: VALMIR ALBIERI FERREIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200080828, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil VALMIR ALBIERI FERREIRA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4998/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178006-7 

Interessado: JULIO ARANTES VARONI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200101679 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil JULIO ARANTES VARONI.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4999/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178008-3 

Interessado: JULIO ARANTES VARONI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200101662 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Civil JULIO ARANTES VARONI.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5000/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178021-0 

Interessado: ROBERTO ARCANGELO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 15N, 

com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: 

RESTRIÇÃO: 26 – Sistema de Condicionamento de Ar. Manifestamos também por 

informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades 

restritas, fica o interessado dispensado da apresentação de ART de profissional 

devidamente habilitado, considerando a época da execução dos serviços/obra.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5001/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178313-9 

Interessado: JOSE ROBERTO DE ARRUDA LEME 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

132020010276, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do 

profissional Engenheiro Civil JOSE ROBERTO DE ARRUDA LEME.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5002/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178315-5 

Interessado: JOAO VICTOR FONTANA DOS SANTOS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320200102566 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Itens: 13.3 e 1.3.4. Manifestamos 

também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5003/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178316-3 

Interessado: KLEBER MARCELO PATRIZI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 

1320200104078 (substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Itens: 13.3 e 1.3.4. Manifestamos 

também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para as 

atividades restritas foi apresentada ART de profissional devidamente habilitado 

conforme a legislação vigente.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5004/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178346-5 

Interessado: LAÍS DE LUNA RIBEIRO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200099886, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 

Engenheira Sanitarista e Ambiental LAÍS DE LUNA RIBEIRO.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5005/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178410-0 

Interessado: FERNANDO SEIJI ALVES KUROSE 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200095268, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FERNANDO SEIJI ALVES KUROSE.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5006/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178554-9 

Interessado: WALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s  n°s: 

1320200095533 e 1320200095541, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome da profissional Engenheira Civil WALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5007/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178555-7 

Interessado: LUZIANO DOS SANTOS NETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s  n°s: 

1320200095526 e 1320200095531, com posterior registro do Atestado Técnico, em 

nome do profissional Engenheiro Civil LUIZIANO DOS SANTOS NETO.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5008/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178605-7 

Interessado: PAULO CESAR SOUZA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200101692, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO CESAR SOUZA DA SILVA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5009/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178612-0 

Interessado: MARCIO SANTOS KLAUCZEK 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190066470, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil MARCIO SANTOS KLAUCZEK.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5010/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178613-8 

Interessado: LUIZ CARLOS MORAES 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200060810, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil LUIZ CARLOS MORAES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5011/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178687-1 

Interessado: TIAGO CORREIA DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200104511, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil TIAGO CORREIA DE SOUZA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5012/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178701-0 

Interessado: BRENDON MOREIRA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pelo DEFERIMENTO  da 
solicitação de baixa de ART’s com posterior registro do atestado técnico em nome do 
profissional Engenheiro Civil BRENDON MOREIRA DA SILVA, COM RESTRIÇÕES, as 
seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 11 – Serviços Gerais. - Itens: 11.060, 11.061 e 
11.064.  13 – Revisões, Instalações Elétricas e de Lógica. - Itens: 113.164 a 13.176, 
13.187, 13.193 e 13.194. Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento 
de Atendimento e Registro que para as atividades restritas fica o interessado dispensado 
da apresentação  de ART de profissional, considerando o Protocolo F2020/103291-5 já 

analisado pro este Regional.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5013/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178894-7 

Interessado: TIAGO CORREIA DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190102307, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil TIAGO CORREIA DE SOUZA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5014/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178974-9 

Interessado: EOLO GENOVES FERRARI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200037516, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil EOLO GENOVES FERRARI.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5015/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179048-8 

Interessado: RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200065770, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5016/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179056-9 

Interessado: LUZIANO DOS SANTOS NETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200104132, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do 

profissional Engenheiro Civil LUZIANO DOS SANTOS NETO.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5017/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179058-5 

Interessado: WALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200104153, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome da 

profissional Engenheira Civil WALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5018/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179086-0 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320180089279, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5019/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179097-6 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11688962, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5020/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179098-4 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11663355, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5021/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179110-7 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

11716391, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5022/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179117-4 

Interessado: MARCOS VINICIOS GUIMARÃES 

CORBELINO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação de baixa de ART com posterior registro de atestado técnico em nome do 

profissional  Engenheiro Civil MARCOS VINICIOS GUIMARÃES CORBELINO.” 

INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5023/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179251-0 

Interessado: ISTAEL CRUZ BARBOSA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200104226, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ISTAEL CRUZ BARBOSA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5024/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179339-8 

Interessado: JANIA MARIA ROSA ACORSI 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320180034936 e 1320190042743 com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Item: 11.01.70. Manifestamos 

também por informar a profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5025/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179433-5 

Interessado: NAPOLEAO ALVES FERREIRA NETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320180068154, 1320200091617 e 1320200108641, com posterior registro do 

Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: - Itens: 

11.01.08, 20.01.01.35, 21.01 e 21.02.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5026/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179465-3 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190110810, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5027/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179467-0 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART’s n°s: 

1320170056714 e 1320180042919, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO:” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5028/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: 2015002689 

Interessado: BRUNO BENITES BARBOSA 

 

 
EMENTA: Infração ao artigo 67 da Lei. 5.194/66. 

 

  

     DECISÃO:  

 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Diante do acima 

exposto, somos pelo arquivamento do processo e cancelamento da multa prevista 

no auto de infração n. 2015002689.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5029/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179469-6 

Interessado: ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320170110892, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ARNALDO QUEVEDO DE OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5030/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179482-3 

Interessado: LUZIANO DOS SANTOS NETO 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200106378, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil LUZIANO DOS SANTOS NETO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5031/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179638-9 

Interessado: WELLINGTON MENEZES RIBAS 

 

 
EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320200103987, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil WELLINGTON MENEZES RIBAS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5032/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/107677-7 

Interessado: JOÃO PEDRO MAZARON CURIONI 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao cancelamento da ART em análise.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5033/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125018-1 

Interessado: MARLON VIOLA VIERO 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº: 

1320180055652 em nome do Engenheiro Civil MARLON VIOLA VIERO, amparado pelo 

que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5034/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125770-4 

Interessado: ELIAS PREGENTINO DOS SANTOS 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART 

nº:1320200068262 em nome do ELIAS PREGENTINO DOS SANTOS- Eng. Civil -CPF. 

562.689.711-91,e  EXCLUSÃO de sua responsabilidade técnica perante este Conselho. 

Amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5035/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125771-2 

Interessado: ELIAS PREGENTINO DOS SANTOS 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART 

nº:1320200061218 em nome do ELIAS PREGENTINO DOS SANTOS- Eng. Civil -CPF. 

562.689.711-91. amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 

1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5036/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166948-4 

Interessado: ANDERSON JAKOSKI DA SILVA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da 

ART nº:1320190085419 em nome do ANDERSON JAKOSKI DA SILVA - CPF. 

067.943.049-02, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 

1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5037/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177489-0 

Interessado: MAURÍCIO DE LUCA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº: 

1320200001576 em nome do Engenheiro Civil Maurício de Luca, amparado pelo que 

dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5038/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177490-3 

Interessado: MAURÍCIO DE LUCA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº: 

1320200001597 em nome do Engenheiro Civil Maurício de Luca, amparado pelo que 

dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5039/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178031-8 

Interessado: JOÃO PEDRO MAZARON CURIONI 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART 

nº:1320200052454 em nome do JOÃO PEDRO MIZARON CURIONI, CPF. 020.116.161-

31, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do 

CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5040/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178361-9 

Interessado: FRANKLIN DE OLIVEIRA SILVA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº:11751452 em 

nome do FRANKLIN DE OLIVEIRA, CPF. 058.199.366-71, amparado pelo que dispõe o 

artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5041/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178867-0 

Interessado: MARÍLIA ALMEIDA TEIXEIRA DE 

CARVALHO 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao cancelamento da ART em análise.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5042/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121842-3 

Interessado: DECIO MALTA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 
ao presente processo e, considerando o disposto no Ofício n. 89/2019 da Agesul anexo 
ao processo, no qual consta que a empresa executora da obra pela qual o profissional 
responde tecnicamente abandonou o contrato não tendo executado nenhuma etapa, e 
considerando o disposto no artigo 21 da Res. n. 1025/2009 do Confea que versa: Art. 
21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: I – nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas; ou II – o contrato não for executado. Somos pelo 

cancelamento da supracitada ART.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5043/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121844-0 

Interessado: DECIO MALTA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Somos pelo 

cancelamento da supracitada ART.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5044/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124689-3 

Interessado: JOÃO VITOR  ANTONIO 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da 

ART nº:1320200077225 em nome do JOÃO VITOR ANTONIO - Eng. Civil - CREA MS 

19187/D, CPF. 046.765.351-80, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da 

Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5045/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166751-1 

Interessado: THAISA PAIVA PAIÃO OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do 

cancelamento da ART em análise com ressarcimento do valor pago.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5046/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177152-1 

Interessado: MARCIO MARGARIDO 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da 

ART nº:1320200087483 em nome do MARCIO MARGARIDO - Eng. Civil - CPF. 

827.146.301-20,, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 

1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5047/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177371-0 

Interessado: BRUNO CESAR DA SILVA COSTA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº: 

1320200096745 e pelo RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 88,78 ao Interessado 

pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado pelo que dispõe o artigo 

21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5048/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178156-0 

Interessado: LUCAS ROBERTO PEREIRA BEZERRA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com o artigo 25 da Resolução n. 1025/09 do CONFEA, 

somos de parecer favorável a nulidade da ART n. 1320200097274 e, o ressarcimento do 

valor pago.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5049/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178512-3 

Interessado: BRUNO ALVES PORFÍRIO 

 

 
EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do 

cancelamento da ART em análise com ressarcimento do valor pago.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5050/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/120614-0 

Interessado: CONSTRUART 

 

 
EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este 

Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 

Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo 

atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e 

presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5051/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123318-0 

Interessado: CR ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este 

Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 

Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo 

atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e 

presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5052/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124667-2 

Interessado: EMERSON WINTER COLAÇO 

 

 
EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 
JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos 
pendentes devido a este Conselho, que se for o caso deverá proceder a cobrança por 
meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe a Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019.  Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo 
atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e 
presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 
PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5053/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156231-0 

Interessado: CONSTRUTORA SUCESSO S.A 

 

 
EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 
JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos 
pendentes devido a este Conselho, que se for o caso deverá proceder a cobrança por 
meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe a Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo 
atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e 
presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 
PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5054/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156495-0 

Interessado: TONIOLO BUSNELLO S.A 

 

 
EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 
JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, amparado pelo que 
dispõe o art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea,  sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que se for o caso deverá proceder 
a cobrança por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo 
único  do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Em 
tempo, manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e 
Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 
GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5055/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177288-9 

Interessado: JCM GRANDE 

 

 
EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 
JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, amparado pelo que 
dispõe o art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que se for o caso deverá proceder 
a cobrança por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo 
único  do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e 
Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 
GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5056/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177533-0 

Interessado: MARCOZERO ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA ME 

 

 
EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 
JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este 
Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo 
atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e 
presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5057/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2018/136092-0 

Interessado: LUCIO MEDEIROS RODRIGUES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE MATO GROSSO 
DO SUL - FACSUL, em 14/08/2018, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33 e artigo 7° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5058/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/070083-3 

Interessado: HELLEN CHRISTIE IKEDA HALL 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto 

Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 

25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 

do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5059/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/072214-4 

Interessado: JOSÉ HENRIQUE BASSANI LINCK 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto 

Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 

25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 

do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5060/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/105840-0 

Interessado: RODRIGO ARÉCO FRANCO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PONTA PORÃ - FATEP, em 31/01/2019, na cidade de Ponta Porã/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5061/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/118312-3 

Interessado: JEREMIAS BARRETO FERREIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - UFMS, em 27/03/2020, na cidade de Campo Grande/MS, 
pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 
profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 

CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5062/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/119210-6 

Interessado: FELIPE DA LUZ RIBEIRO SOUZA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do 

Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA).” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5063/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/119423-0 

Interessado: LUIS CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 
exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições 
PROVISÓRIAS descritas no artigo 7º da Res. n. 218/1973 do Confea, inerentes ao 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, sistema de transportes, pistas de rolamentos, barragens; drenagem e 
irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos, e o título de 
Engenheiro Civil constante do anexo da Res. n. 473, de 26 de novembro de 2002, com 
RESTRIÇÕES: estradas, aeroportos; portos, rios, canais, diques e Georreferenciamento 
de imóveis rurais e urbanos. No tocante ao abastecimento de água e de saneamento, 
deverão ser restritos estudos, programas, relatórios, planos e projetos de saneamento 
ambiental, saneamento básico (à exceção de drenagem urbana, redes coletoras de 
esgoto, projetos de gerenciamento de resíduos sólidos de construção civil e sistemas de 
distribuição de água) e estudos ambientais. Terá o Título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 
PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5064/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/120911-4 

Interessado: IGOR MENDONÇA SALOMÃO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer  o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 18/06/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5065/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121087-2 

Interessado: JOAO CARLOS SERATTI ALVARES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS 
GURGACZ, em 08/02/2019, na cidade de Cascavel/PR, pelo curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do 
Decreto Federal n. 23.569/1933 - artigo 28, Resolução do Confea n. 218/1973 - artigo 
7º, Lei Federal n.º 5.194/1966 - artigo 7º.Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5066/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121431-2 

Interessado: RENATO RIVEIRA HOLSBACK 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes 

atribuições: Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá também o título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5067/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121606-4 

Interessado: CESAR SOARES DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do 

registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Artigo 28 do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do Confea). Terá também o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5068/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121831-8 

Interessado: DARIANE SALINAS GOBO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal 23.569/33, Artigo 7° da Lei 5.194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 

25° da Resolução n.218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1048/13 

do CONFEA). Terá título de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5069/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122407-5 

Interessado: ROBERT ALMERINDO BORGE DA SILVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pelas FACULDADES INTEGRADAS DE 
TRÊS LAGOAS, em 11/03/2020, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA.  Terá o 

título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5070/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122856-9 

Interessado: IRIS JENNIFER PEREIRA VILELA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 18/06/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5071/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122884-4 

Interessado: SAMUEL DE LIMA OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5072/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123048-2 

Interessado: EDILSON PEREIRA VARGAS 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 23 da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Tecnólogo em Gestão Ambiental.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5073/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123099-7 

Interessado: RAFAEL GULARTE FERRAZ 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do 

Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5074/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123826-2 

Interessado: GABRIEL SILVA CRISTOVÃO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do 

artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA).  Terá o Título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5075/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123857-2 

Interessado: JOÃO PEDRO BORGES TORRES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do 

artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5076/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124139-5 

Interessado: JEFERSON RODRIGUES VIEIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 

Federal 23569/33, artigo 7º da Lei 5194/66 e artigo 7º combinado ao artigo 25 da 

Resolução 218/73 do CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 

1048/13 DO CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5077/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124156-5 

Interessado: BEATRIZ THAYNARA DE CASTRO 

FRANCISCO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28 do Decreto 

Federal n. 23.569/33, Artigo 7 da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7 combinado com o Artigo 

25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 

do CONFEA). Terá título de ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5078/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124707-5 

Interessado: EVERTON ARAÚJO SALES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7º da 

Resolução 218/1973 e Artigo 28 do Decreto Federal 23.569/33. Terá o Título de 

ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5079/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124801-2 

Interessado: DANIEL DA SILVA NEIVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE MATO GROSSO DO 
SUL - FACSUL, em 19/02/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73 do CONFEA e o artigo 28 do Decreto 

federal 23569/33. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 
SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5080/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124993-0 

Interessado: NIVALDO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ALMEIDA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRO 

CIVIL.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5081/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125164-1 

Interessado: PAULO SERGIO SCHANOSKI DE LIMA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do 

registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Artigo 28 do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do Confea). Terá também o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5082/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125318-0 

Interessado: LAURO CESAR EUZEBIO PERES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 30/06/2020, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5083/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125480-2 

Interessado: RALF LAUTERJUNG NETO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do 

artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5084/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125487-0 

Interessado: IVAN AUGUSTO COSTA WEIS 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 11/10/2019, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5085/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125504-3 

Interessado: RICARDO ANDRADE DE ALENCAR RODI 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5086/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125787-9 

Interessado: FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

PANISSA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE MATO GROSSO DO 
SUL - FACSUL, em 19/02/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73 do CONFEA e, artigo 28 do Decreto federal 

23569/33. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 
SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5087/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/135887-0 

Interessado: CATERINE VAN DER HAM RODRIGUES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
nº 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM 
BOSCO - UCDB, em 30/08/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título 

de Engenheira Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5088/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/136124-2 

Interessado: TIAGO FRANÇA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do 

artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5089/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156223-0 

Interessado: BRUNO DE OLIVEIRA EUBANK BASILIO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5090/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156373-2 

Interessado: DEYSE MARY NASCIMENTO LOPES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 18/06/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5091/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156515-8 

Interessado: MAURICIO FRANCO DA SILVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA.  Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 18/06/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5092/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156563-8 

Interessado: JOFRE TEIXEIRA MARINHO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da resolução 
n. 1007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE MATO GROSSO DO 
SUL - FACSUL, em 19/02/2019, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHERIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 7° da Resolução 218/73 e, artigo 28 do Decreto federal 23.569/33. 

Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5093/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156590-5 

Interessado: THAYNARA ARAUJO DUARTE MIGUEL 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 

para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1007/03 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, 

em 11/10/2019, em Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL. 

Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução 

447/2000 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Ambiental.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5094/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156594-8 

Interessado: EDUARDO ROCHA MARQUES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS - UFGD, em 02/04/2019, na cidade de Dourados/MS, pelo curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73 do CONFEA, combinado com o artigo 28 

do Decreto 23.569/33. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5095/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156615-4 

Interessado: VITOR DA SILVA ROCHA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes 

atribuições: artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5096/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166790-2 

Interessado: CÉSAR AUGUSTO DE CASTRO SANTOS 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 02/08/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5097/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166812-7 

Interessado: ELY DO CARMO BARROS 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA.  Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 25/09/2019, na cidade de Campo Grande/MS, no curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5098/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166941-7 

Interessado: LETICIA DA CUNHA CRUZ RIZK 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 26/09/2019, na cidade de Dourados/MS, pelo 
curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional 
terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 

Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5099/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166975-1 

Interessado: LETÍCIA OLIVEIRA FABRÍS 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais a Profissional terá as atribuições do 

artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheira Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5100/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/167039-3 

Interessado: GLEISON BORGES DA SILVA DIAS 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para 
tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE DE UBERABA, em 
08/10/2019, na cidade de UBERABA/MG, pelo curso EAD de ENGENHARIA CIVIL. 
Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7° 
da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 
GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5101/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177053-3 

Interessado: MARLON VIEIRA AJALA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PONTA PORÃ - FATEP, em 31/01/2019, na cidade de Ponta Porã/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5102/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177106-8 

Interessado: DOUGLAS ELIAS DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 21/03/2019, na cidade de Dourados/MS, pelo 
curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 
terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 

Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5103/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177453-9 

Interessado: DANIELA RODRIGUES COSTA E SILVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a interessada terá as atribuições do 

artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas conforme 

Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheira Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5104/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178052-0 

Interessado: PÂMILA ALVES BORGES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pelas FACULDADES INTEGRADAS DE 
TRÊS LAGOAS - AEMS, em 19/08/2020, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheira Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5105/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178225-6 

Interessado: LUANA CHICUTA DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE PARANAENSE, 
em 28/01/2019, na cidade de Umuarama/PR, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. 
Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 7º 
da Lei Federal n. 5.194/1966 nos campos de atuação do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/1933 e, do artigo 7º da Resolução n. 218/1973 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheira Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 
ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5106/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178325-2 

Interessado: RODRIGO CARVALHO DO CARMO 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pelas FACULDADES INTEGRADAS DE 
TRÊS LAGOAS - AEMS, em 26/01/2017, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5107/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178385-6 

Interessado: SILVIO CESAR DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5108/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178451-8 

Interessado: PAMELLA TOMAZ DOS ANJOS MOREIRA 

COSTA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pelas FACULDADES INTEGRADAS DE 
TRÊS LAGOAS - AEMS, em 08/04/2020, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7º da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7º combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA.  Terá o 

título de Engenheira Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5109/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178550-6 

Interessado: ROBERTO CORDOBA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 13/12/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5110/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178558-1 

Interessado: ALDO CATARINO DOS SANTOS JÚNIOR 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 11/10/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5111/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178646-4 

Interessado: GIOVANA MORAES MARQUES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1007/03 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 08/04/2020, na cidade de Campo Grande/MS, pelo 
curso de ENGENHARIA AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
profissional terá as atribuições da Resolução 447/2000 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheira  Ambiental.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5112/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178665-0 

Interessado: SÂMELA PALMA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo Centro Universitário da Grande 
Dourados - UNIGRAN, em 27/02/2019, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheira Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5113/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178688-0 

Interessado: DEREK ADAMS GABRILLI ARNULF 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 08/02/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5114/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178719-3 

Interessado: AMANDA SILVA GARCIA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5115/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178896-3 

Interessado: BRUNO DE SOUZA DOS SANTOS 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 1º/04/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 
DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5116/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178963-3 

Interessado: JULIAN MORAES COUTO DA SILVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 13/12/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5117/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179026-7 

Interessado: RAFAELA ALMEIDA BERQUÓ 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 

Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 

25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 

do CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5118/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179172-7 

Interessado: CAMILA APARECIDA SHIROMA MACEDO 

E SILVA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do 

registro provisório da interessada, que terá as seguintes atribuições: Artigo 28 do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do Confea). Terá também o título de Engenheira Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5119/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179291-0 

Interessado: KAMILA DE AGUIAR DUARTE 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a interessada terá as seguintes 

atribuições: artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheira Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5120/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179432-7 

Interessado: JEFERSON LOURENÇO RODRIGUES 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições PROVISÓRIAS - Artigo 

7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 

do CONFEA. Terá o Título: ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5121/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179625-7 

Interessado: IZABELLA BARBOSA VIEIRA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28 do Decreto 

Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 

25 da Resolução n.218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução 1048/13 do 

CONFEA).  Terá título de ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5122/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/199944-1 

Interessado: GABRIEL DE LIMA 

 

 
EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, 

manifestamo-nos pela concessão do registro definitivo à GABRIEL DE LIMA, concedendo 

ao profissional as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 

CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA), e o título de 

Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5123/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124146-8 

Interessado: ELIAS MAKARON NETO 

 

 
EMENTA: Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos de parecer favorável a concessão de desconto de 90% no valor da 

anuidade ao profissional Eng. Civil ELIAS MAKARON NETO, a partir de 01/01/2021.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5124/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125079-3 

Interessado: ROGERIO VALTER DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Desconto Portador de Doença Grave 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer 

FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por 

cento) no valor da ANUIDADE do CREA-MS ao Profissional em epígrafe, por prazo 

indeterminado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5125/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2019/099953-0 

Interessado: FERNANDA CABRAL SOLLITTO 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO das BAIXAS da ART'S n.: 1320170037049 e 1320170046640, de 
desempenho de cargo ou função técnica e a Exclusão das Responsabilidade Técnica, 
pela Empresa MARIA NEUZA DE SOUZA SILVA, CNPJ. 17.643.235/0001-02, perante 
este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, para promover a BAIXA da 
referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa Contratante. OBS. O 
DAR deverá informar a empresa que a mesma tem 10 dias a partir do recebimento deste, 
para indicar outro profissional com as mesmas atribuições do objeto social da empresa, 

sob pena de cancelamento de registro.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5126/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/041654-0 

Interessado: NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: :1320170021431 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA - 

CREA 214/D, CPF. 156.604.781-15, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 

Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5127/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/122450-4 

Interessado: BRUNO APARECIDO QUEIROZ 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 1320180077033 e pela BAIXA da 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil BRUNO APARECIDO QUEIROZ, 
CPF.025.239.601-41, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, para 
promover a BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa 
Contratante. A Certidão da Empresa deverá ser emitida com RESTRIÇÃO A 

ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5128/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123266-3 

Interessado: STEFANO LUIS CASSONE 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 1320160036285 e pela BAIXA da 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil STEFANO LUIS CASSONE, CPF. 
043.962.538-69, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, para 
promover a BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa 
Contratante. OBS. O DAR deverá informar a empresa que a mesma tem 10 dias a partir 
do recebimento deste, para indicar outro profissional com as mesmas atribuições do 
objeto social da empresa, sob pena de cancelamento de registro.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5129/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123779-7 

Interessado: IARA ROBALDO GONZALEZ 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo INDEFERIMENTO do pedido de BAIXA das supracitadas ART’s, por 

que, os protocolos foram desmembrados  e, portanto, serão analisados separadamente.” 

INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5130/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123862-9 

Interessado: JOSE VELOSO NETO 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 1320170056013 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil JOSÉ VELOSO NETO, CPF. 

932.667.231-04 , pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5131/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124549-8 

Interessado: STEPHANO SEABRA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320190116739 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil STEPHANO SEABRA, pelo desempenho 

de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5132/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125377-6 

Interessado: IARA ROBALDO GONZALEZ 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 1320180098707 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil IARA ROBALDO GONZALEZ, pelo 

desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5133/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125379-2 

Interessado: IARA ROBALDO GONZALEZ 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 1320170092010 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil IARA ROBALDO GONZALES - CREA MS 

20463/D, CPF. 020.010.291-52, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 

Empresa em epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao 

DAR, para promover a BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da 

Empresa Contratante.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5134/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/136157-9 

Interessado: DECIO MALTA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 1320190076171 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil DECIO MALTA DA SILVA, 

CPF.831.738.111-00, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5135/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156181-0 

Interessado: WELTON CARLOS LIMA DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 
somos favoráveis ao deferimento da exclusão do interessado do quadro técnico da 
pessoa jurídica supracitada e da baixa da ART de cargo/função 1320190094998. 
Manifestamo-nos também por informar ao DAR para comunicar a pessoa jurídica 
supracitada para que apresente profissional com atribuições condizentes com seu objeto 
social, conforme preconiza os §§ 4º e 5º do art. 21 da Resolução 1.121/19 do Confea. 
Durante o prazo previsto, a pessoa jurídica fica impedida de desenvolver as atividades 
para as quais não conte com o profissional adequado até que seja regularizada a 
situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5136/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156330-9 

Interessado: CINTHIA BATISTA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 005720001000001 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil CINTIA BATISTA - CREA MS 4563/D, 

CPF. 542.281.231-04, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, para 

promover a BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa 

Contratante.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5137/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156482-8 

Interessado: PÂMELA CINARA CARVALHO DE 

OLIVEIRA DAL LIN GUIMARÃES 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo INDEFERIMENTO da solicitação, bem como para que seja informada 

a Profissional interessada para fazer pedidos separados, tendo em vista que trata-se de 

empresa distintas e, portanto  com CNPJS diferentes.” INDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5138/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177123-8 

Interessado: BRUNO SILVA DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 11.676.909  e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Civil BRUNO SILVA DE OLIVEIRA, pelo desempenho de cargo 

ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5139/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177820-8 

Interessado: MARCOS KIRIBAO CAVALCANTI 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 1320190060751 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil MARCOSS KIRIBÃO CAVALCANTI, CPF. 

298.406.787-87 , pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, para 

promover a BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa 

Contratante.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5140/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178239-6 

Interessado: DAYANE FREITAS SANTOS MORAES 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos pela baixa da responsabilidade técnica da Eng. Civ. DAYANE FREITAS SANTOS 

MORAES pela pessoa jurídica em referência.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5141/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178645-6 

Interessado: ALTAGNO HONORIO DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 e 1.121/19 ambas do 

CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão do Eng. Civil ALTAGNO HONORIO DE 

SOUZA na empresa Daniel Oliveira Ferro - ME, baixa da ART n. 1320180069026 de 

cargo e função.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5142/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178976-5 

Interessado: ANTONIO PASCUCCIO 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n.: 11582839 e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Civil  ANTONIO PASCUCCIO - CREA MS 5348, CPF. 

817.387.657, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 

perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, para promover a 

BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa Contratante.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5143/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/120604-2 

Interessado: CONSTRUART 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: ART nº: 1320170091110 e pela BAIXA da 
Responsabilidade Técnica HELIO FERREIRA - CREA SP 506.900.7043/D, pelo 
desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este 
Conselho. OBS. O DAR deverá informar a empresa que a mesma tem 10 dias a partir 
do recebimento deste, para indicar outro profissional com as mesmas atribuições do 
objeto social da empresa, sob pena de cancelamento de registro.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 
GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5144/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/122060-6 

Interessado: A.M CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº:1320180062800, e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil LUCIANE MACHADO RODRIGUES, 

CREA 18084/D - pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5145/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/122812-7 

Interessado: COMERCIAL OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da - ART nº: 1320190076519 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheira Civil FLAVIANA BARBOSA SOUSA, pelo 

desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5146/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123265-5 

Interessado: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 047622001000001 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil ANTONIO SANCHES FILHO, pelo 

desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5147/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123972-2 

Interessado: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - 

MATOGROSSENSE 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº:1320190030740 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil JOSÉ MARCIO DE SIMONI SILVEIRA - 

MS 33279/D pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 

perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5148/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125033-5 

Interessado: ZULMIRA RESÍDUOS LTDA 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO  da Engenheira Ambiental 

GABRIELA ALBINO MARAFÃO - CREA SP 5069770714/D - ART N. 1320180106418,, 

como Responsável Técnico, pela Empresa no CREA MS. OBS. O DAR deverá informar a 

empresa que a mesma tem 10 dias a partir do recebimento deste, para indicar outro 

profissional com as mesmas atribuições do objeto social da empresa, sob pena de 

cancelamento de registro.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5149/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125201-0 

Interessado: JR COMERCIO OBRAS E SINALIZACAO 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da  ART nº: 1320170037923 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil MARCO CESAR JUNQUEIRA DE 

OLIVEIRA- CREA MS 16425/D - , pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 

Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5150/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125226-5 

Interessado: KM ENGENHARIA EIRELI 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 13.2018.0076911e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil LUIZ HENRIQUE GIBIM BARROSO - 

CREA 7572- ART nº: 1320170079711, pelo desempenho de cargo ou função técnica 

pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5151/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125294-0 

Interessado: JOÃO F. NAPOLITANO - ME 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320180094947 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil ANDERSON DUTRA LISBOA - CREA  

20469/D, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 

perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5152/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125707-0 

Interessado: PPGEO 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº:1320190074729 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil ARMANDO LUIZ NATOSO -CREA MS 

15069/D, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 

perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5153/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125778-0 

Interessado: TONIOLO BUSNELLO S.A 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA das ART's e profissionais acima citados, pelo desempenho de 

cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante CREA MS.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5154/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/135922-1 

Interessado: CONSTRUTORA GOMES 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320170080899 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Sanitarista e Ambiental ANDRE BASSO DE 

LIMA - CREA 61.397/D, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5155/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/136174-9 

Interessado: CONSTRUTORA SUCESSO S.A 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA das ART's e profissionais acima citados, pelo desempenho de 

cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. OBS. O DAR 

deverá informar a empresa que a mesma tem 10 dias a partir do recebimento deste, 

para indicar outro profissional com as mesmas atribuições do objeto social da empresa, 

sob pena de cancelamento de registro.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5156/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156395-3 

Interessado: MANANCIAL CONSTRUÇÕES E INCORP. 

DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do 

quadro técnico da empresa interessada e da baixa da ART de cargo/função 

1320180003081. A empresa terá as seguintes restrições: instalação e manutenção 

elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão em edificações); em 

relação às instalações de gás, poderá realizar projeto execução e manutenção de centrais 

de gás de distribuição em edificações.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5157/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177072-0 

Interessado: MORRO DA MESA SERVICOS E 

TRANSPORTES EIRELI 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200046513 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil LUIZ CARLOS MORAES, pelo 

desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5158/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177258-7 

Interessado: NACIONAL PRESTADORA DE SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da – ART n. 1320200019134, e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil VICTOR HUGO VRUCK FERREIRA 

SILVA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante 

este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5159/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177281-1 

Interessado: JCM CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do 

quadro técnico da empresa interessada e da baixa da ART de cargo/função 

1320190115961.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5160/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177286-2 

Interessado: JCM GRANDE 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO da BAIXA da – ART n. 11691610 e pela BAIXA da Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Civil JOSE CARLOS MACEDO GRANDE, pelo desempenho de 
cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. 
Manifestamos também, por determinar a DAR para NOTIFICAR a Empresa JCM 
GRANDE CONCRETEIRA LTDA,  para apresentar NOVO Responsável técnico com 
atribuições condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 10 dias, sob pena de 
CANCELAMENTO do REGISTRO da EMPRESA, neste Conselho.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5161/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177535-7 

Interessado: MARCOZERO ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA ME 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do 

quadro técnico da empresa interessada e da baixa da ART de cargo/função 

1320200028344.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5162/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177681-7 

Interessado: PERSONAL - LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVACAO 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Civil Hélio Ignácio Vieira Júnior e, a 

baixa da ART n. 1320200011152.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5163/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177684-1 

Interessado: PERSONAL - LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVACAO 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Civil Ronald Wagner Almeida Palmela  

e, a baixa da ART n. 1320200016838.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5164/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178042-3 

Interessado: PREMOL 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a exclusão da profissional Engª Civil MARCIELE BEDIN da empresa 

e, a baixa da ART n. 11454155.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5165/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178344-9 

Interessado: AB FORTE INCORPORAÇÕES 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do 

quadro técnico da empresa interessada e da baixa da ART de cargo/função 11760916.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5166/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178365-1 

Interessado: AIROS CONSTRUTORA EIRELI 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do 

quadro técnico da empresa interessada e da baixa das ARTs de cargo/função 

1320200000653. A empresa terá as seguintes restrições: instalação e manutenção 

elétrica em média e alta tensão (a empresa poderá atuar em baixa tensão em 

edificações).” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5167/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178481-0 

Interessado: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do 

quadro técnico da empresa interessada e da baixa da ART de cargo/função 

047619001000001G. A empresa terá as seguintes restrições: exploração e 

aproveitamento de jazidas minerais no território nacional; extração e industrialização 

de pedras.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5168/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178697-9 

Interessado: RR BARROS SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Civil Marcelo de Souza Magalhães do 

quadro técnico da pessoa jurídica e, a baixa da ART n. 1320170006694 de cargo e 

função.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5169/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/179582-0 

Interessado: A.J.F. ENGENHARIA LTDA-EPP 

 

 
EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do 

quadro técnico da empresa interessada e da baixa das ARTs de cargo/função 

11230495W. A empresa terá as seguintes restrições: jardinagem, arborização; 

instalações elétricas em média e alta tensão (a empresa poderá atuar em baixa tensão 

em edificações).” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5170/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/035524-9 

Interessado: CAMILA DE LIMA VIANA CAMARGO 

 

 
EMENTA: Inclusão de Novo Título 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

profissional Eng. Agrônoma CAMILA DE LIMA VIANA CAMARGO pediu o indeferimento 

da solicitação.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5171/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123524-7 

Interessado: JOAQUIM ESPINDOLA DE ALMEIDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Novo Título 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em face do 

exposto, manifestamo-nos pelo indeferimento da solicitação.” INDEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5172/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156199-3 

Interessado: ANDRE LUIZ DE FIGUEIREDO POGODIN 

 

 
EMENTA: Inclusão de Novo Título 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, 

manifestamo-nos pela concessão do registro provisório à ANDRE LUIZ DE FIGUEIREDO 

POGODIN, concedendo ao profissional as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 

23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA), e o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5173/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/069825-1 

Interessado: ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da inclusão 

dos profissionais supracitados como responsáveis técnicos da empresa interessada.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5174/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/121427-4 

Interessado: DIEFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil FLAVIO 

EDUARDO KROLLMANN - CREA MG 99251/D - ART N. 130200024478, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5175/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/121905-5 

Interessado: SANTIAGO ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil SILVIO DA SILVA SILVESTRE JUNIOR-ART n. 1320200073320, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5176/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/122252-8 

Interessado: GENILTON DA SILVA MOREIRA - ME 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil PAULO 

REGINALDO DOS SANTOS - CREA MS 65454/D - ART N. 1320200065481, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5177/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/122264-1 

Interessado: WMX SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

TECNOLÓGICAS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  dos Engenheiros Aacima citados, 

como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5178/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/122845-3 

Interessado: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  da Engenheira Civil CARLA MARA 

DA SILVA FERNANDES BELLIARD C- CREA MS 1185/D - ART N. 1320200072733, 

como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5179/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/122898-4 

Interessado: BIO RESIDUOS TRANSPORTES 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil FERNANDO VIDA DA SILVA - ART n. 1320200079323, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5180/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123657-0 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Lucas Santti Freires   - ART n.1320200079638, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5181/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123825-4 

Interessado: MMX PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUÇÃO 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil FLAVIANA 

BARBOSA SOUSA - CREA MS 62734/D - ART N. 1320200077375, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para atuar na Área da 

ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5182/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123937-4 

Interessado: DELUZ 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Ricardo Ladislau Ferreira Junior - ART n. 1320200079893, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Engenharia 

Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5183/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124137-9 

Interessado: AMOREIRA CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Willian Tavares de Carvalho-ART n. 1320200076072, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5184/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124562-5 

Interessado: META INDUSTRIA METALURGICA E 

COMERCIO LTDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil WARDES ANTONIO CONTE LEMOS - ART n.1320200081255, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5185/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124613-3 

Interessado: DMP CONSTRUÇOES LTDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 

Engenheira Civil Natália Gonçalves Beal-ART n. 1320200083175, como Responsável 

Técnica, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5186/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124911-6 

Interessado: CONCRETIZZE ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil WELISSON 

SANTOS DA CRUZ - CREA MS 64064/D - ART N. 1320200084953, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para atuar na Área da 

ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5187/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124958-2 

Interessado: ERKJ CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Eder Lucas da Silva   - ART n. 1320200085845,  como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5188/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125084-0 

Interessado: T S CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 

somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 

responsável técnico da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

projetos paisagísticos.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5189/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125238-9 

Interessado: P S SOARES CONSTRUÇÕES 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil LEANDRO 

LAGE DE MORAIS - CREA SP 5061780639/D - ART N. 1320200087805, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5190/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125352-0 

Interessado: AGRA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil ALTAGNO 

HONORIO DE SOUZA - CREA MS 20696/D - ART N. 1320200087228,, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5191/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125627-9 

Interessado: CONSTRUTORA MOSAICO LTDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 

Engenheira Civil Nayara Mendes dos Santos ART n. 1320200080781, como Responsável 

Técnica, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5192/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125824-7 

Interessado: ALPHA MULTI CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 

Engenheira Ambiental EDILEUZA FERREIRA RODRIGUES – ART n. 1320200087300, 

como Responsável Técnica, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de 

Engenharia Ambiental.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5193/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/136175-7 

Interessado: GERA OBRAS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil e Ambiental 

VINICIUS DE AVILA FERREIRA - CREA MS 13167/D - ART N. 1320200090352, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5194/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/136177-3 

Interessado: BASIS BRASIL CONSTRUCAO E GESTAO 

DE OBRA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  dos profissionais acima citados, 

como Responsável Técnicos, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, 

para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5195/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156215-9 

Interessado: R R CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil GIL MARCIO 

FRANCO - CREA MS 2035/D - ART N.1320200092253, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para atuar na Área da ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5196/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156240-0 

Interessado: WA ENERGIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  da Engenheira Civil BIANCA 

SANTIAGO LIMA - CREA MS 65283/D - ART N. 1320200090473, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para atuar na Área da 

ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5197/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156303-1 

Interessado: PEDRO ROMEIRO ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Civil RENAN PANTOJA LOPES como 

responsável técnico, ART n. 1320200091229.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5198/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156478-0 

Interessado: NACIONAL PRESTADORA DE SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil MARCOS TADEU ENCISO PUGA-ART n.1320200089960,  como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5199/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156553-0 

Interessado: JFL CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 

somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 

responsável técnico da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão 

em edificações); no âmbito das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e 

manutenção de centrais de gás de distribuição em edificações.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5200/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156642-1 

Interessado: RMC SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 
somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 
responsável técnico da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 
manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial; manutenção e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes; manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer; instalação e 
manutenção elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão em 
edificações); em relação às instalações gás, poderá realizar projeto, execução e 
manutenção de centrais de gás de distribuição em edificações; instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; perfuração e 
construção de poços de água; serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 
ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 
DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5201/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166678-7 

Interessado: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil CRISTIANO FILIPE RODRIGUES DA SILVA-ART n. 1320200093954, 

como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de 

ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5202/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166819-4 

Interessado: ABILITY CONTRUÇÕES E PRESTADORA 

DE SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do  Engenheiro Civil GABRIEL 

AUGUSTO VALIENTE ZELADA - CREA MS 64465/D - ART N. 1320200095571, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5203/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166977-8 

Interessado: TECNICA VIARIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos pela inclusão do Engenheiro Civil GUSTAVO DESCHAMPS VIEIRA no quadro 

técnico da empresa em referência.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5204/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177097-5 

Interessado: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Gilson Marcos da Cruz Filho-ART nº:1320200095238, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5205/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177098-3 

Interessado: TÁQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, 
após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando que 

foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, somos favoráveis ao 

deferimento da inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da empresa 
interessada. A empresa terá as seguintes restrições: manutenção de estações e redes de 

telecomunicações e de energia elétrica (poderá atuar somente nos limites das atribuições 

dos responsáveis técnicos); manutenção e reparação de equipamentos mecânicos, elétricos 
e eletrônicos; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

em vias públicas, portos e aeroportos (no tocante à montagem e instalação de equipamentos 

de sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, deverá atuar nos limites das atribuições 
dos responsáveis técnicos); desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
consultoria em tecnologia da informação; suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação; tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet; atividades paisagísticas. A empresa poderá realizar 
atividades na área da engenharia elétrica somente em baixa tensão em edificações.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA 

JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  

 
Campo Grande, 10/12/2020 

 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5206/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177154-8 

Interessado: TECNICA VIARIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Ante o 

exposto, manifestamo-nos pelo INDEFERIMENTO deste processo.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5207/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177155-6 

Interessado: TECNICA VIARIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando a regularidade da documentação apresentada, 

manifestamo-nos favoráveis à inclusão do do Eng. Civil GUSTAVO DESCHAMPS VIEIRA 

como responsável técnico pela empresa em referência.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5208/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177204-8 

Interessado: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos favoráveis à inclusão do citado profissional como responsável técnico pela 

AGESUL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5209/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177250-1 

Interessado: PREMOL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Civil ANDERSON JAKOSKI DA SILVA 

como responsável técnico, ART n. 1320200095622.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5210/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177263-3 

Interessado: MRL COMERCIO E SERVICOS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-

nos favoráveis à inclusão do Eng. Civil ALFRE DE OLIVEIRA como responsável técnico 

pela empresa em referência.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5211/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177447-4 

Interessado: PARAMETRICA CONSULTORIA E 

PLANEJAMENTO URBANO EIRELI 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil RENATO MÁRCIO GIORDANO FILHO      - ART n. 1320200092418, 

como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de 

ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5212/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177448-2 

Interessado: PARAMETRICA CONSULTORIA E 

PLANEJAMENTO URBANO EIRELI 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 

Engenheira Civil ALDAYANE BARBOSA CARDOSO GIORDANO-ART n. 

1320200092398, como Responsável Técnica, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 

Área de ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5213/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177805-4 

Interessado: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Civil KLINGER RODRIGUES PIRES 

JUNIOR como responsável técnico, ART n. 1320200094203.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5214/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178121-7 

Interessado: TUBON FABRICA DE TUBOS LTDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a inclusão da profissional Engª Civil Michely Mafalda Paceliuka como 

responsável técnico, ART n. 1320200091724, no âmbito da engenharia civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5215/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178162-4 

Interessado: NEOVIA INFRAESTRUTURA 

RODOVIARIA LTDA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil  JEFERSON 

BARISÃO DA VEIGA - CREA PR 90564 - ART N. 1320200082443,, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5216/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178176-4 

Interessado: INOVE TECNOLGIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Ante o 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 

responsável técnico da empresa interessada. A empresa deverá atuar nos limites das 

atribuições dos responsáveis técnicos, com restrição à transmissão e distribuição de 

energia em alta tensão, correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz 

é igual ou superior a 69 KV.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5217/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178259-0 

Interessado: BCP ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 
somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 
responsável técnico da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 
instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão 
em edificações); no âmbito das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e 
manutenção de centrais de gás de distribuição em edificações; instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em via públicas; perfuração e 
construção de poços de água. No tocante à sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos e construção e manutenção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica, a empresa deverá atuar nos limites das atribuições dos responsáveis técnicos.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 
PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5218/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178394-5 

Interessado: GSA CONSTRUCOES LTDA - EPP 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  da Engenheira Civil JULIANE 

ABREUS DOS SANTOS - CREA MS 65323/D - ART N. 1320200099485, como 

Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para 

atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5219/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178604-9 

Interessado: PINTURAS YPIRANGA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro Civil ARLINDO 

TELLES CESAR - CREA SP 0600500868 - ART N. 1320200096600, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5220/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178642-1 

Interessado: SELLUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

POSTES LTDA - ME 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 

somos favoráveis ao deferimento da inclusão da profissional supracitada como 

responsável técnica da empresa interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5221/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178689-8 

Interessado: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 

somos favoráveis ao deferimento da inclusão da profissional supracitada como 

responsável técnica da empresa interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5222/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178777-0 

Interessado: MORENA CONSTRUÇÕES A SECO 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução 1.121/19 do Confea, 

somos favoráveis ao deferimento da inclusão da profissional supracitada como 

responsável técnica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: no 

âmbito das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e manutenção de 

centrais de gás de distribuição em edificações; fabricação de artigos em fibra de vidro, 

acrílicos e correlatos; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; instalações elétricas em média e alta tensão (poderá atuar 

em baixa tensão em edificações); instalações telefônicas e de comunicações.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5223/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178805-0 

Interessado: A.J.F. ENGENHARIA LTDA-EPP 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Ante o 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 

responsável técnico da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

jardinagem, arborização; instalações elétricas em média e alta tensão (poderá atuar em 

baixa tensão em edificações).” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5224/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178995-1 

Interessado: N.S CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do profissional acima citado, 

como Responsável Técnicos, pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, 

para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5225/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/179502-1 

Interessado: FS ENGENHERIA E TREINAMENTOS 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Ante o 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 

responsável técnico da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

serviço de perícia técnica relacionada à segurança do trabalho; instalação e manutenção 

elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão em edificações); no âmbito 

das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e manutenção de centrais de 

gás de distribuição em edificações; fabricação de produtos de metal.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5226/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/199735-0 

Interessado: MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA 

S/A 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Ante o 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como 

responsável técnico da empresa interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5227/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/199770-8 

Interessado: CONSTRUAPA CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO  do Engenheiro ROGER CAMARGO 

BRITES - CREA MS 12158/D - ART N. 1320200107367, como Responsável Técnico, 

pela Empresa em epígrafe por prazo INDETERMINADO, para atuar na Área da 

ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5228/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/199780-5 

Interessado: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL 

 

 
EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Ante o 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da inclusão da profissional supracitada como 

responsável técnica da empresa interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5229/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/069465-5 

Interessado: MARIA LUIZA ASSUNÇÃO LINARD DE 

SOUZA 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

em conformidade com a Resolução n. 1.007/03 do CONFEA, não havendo débitos 

pendentes, somos de parecer favorável a interrupção do registro da profissional no 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5230/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/071908-9 

Interessado: KÁTIA REGINA PIAIA 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do 

REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, sem prejuízos dos 

débitos, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe 

o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. Manifestamos também, 

para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do 

artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5231/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125775-5 

Interessado: TIAGO HENRIQUE PALHETA NERY DA 

SILVA 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a interrupção do registro do profissional no CREA-MS.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5232/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177228-5 

Interessado: ANDRÉ BASSO DE LIMA 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, não havendo 

débitos pendentes, somos de parecer favorável a interrupção do registro do profissional 

no CREA-MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5233/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177421-0 

Interessado: MARIA AUGUSTA GONCALVES MAIA DA 

SILVEIRA 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do 

REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, sem prejuízos dos 

débitos, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe 

o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. Manifestamos também, 

para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do 

artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5234/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178292-2 

Interessado: JULIA CHAEBO 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da interrupção do registro da interessada, por 

prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do 

artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5235/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178653-7 

Interessado: LUAN THIAGO OBERGER 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do 

REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, sem prejuízos dos 

débitos, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe 

o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. Manifestamos também, 

para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do 

artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5236/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179191-3 

Interessado: KAREN COSTADELE ROSA DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Interrupção de Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, somos favoráveis ao deferimento da interrupção do registro da interessada, por 

prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do 

artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5237/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156295-7 

Interessado: GEAN CARLO GOMES DE MORAES 

 

 
EMENTA: Prorrogação da Validade de Registro Provisório 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a prorrogação do registro provisório pelo período de 01 (um) ano.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5238/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179035-6 

Interessado: ISADORA MORENO MARTINS 

 

 
EMENTA: Prorrogação da Validade de Registro Provisório 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a prorrogação do registro provisório pelo período de 01 (um) ano.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5239/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123116-0 

Interessado: ENG&ART ENGENHARIA E 

COMUNICACAO VISUAL 

 

 
EMENTA: Reabilitação de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da 

reabilitação de registro de pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as 

seguintes restrições: fabricação de painéis e letreiros luminosos. A empresa deverá atuar 

exclusivamente na área da engenharia civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5240/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/118614-9 

Interessado: MARCELO MARIO SARABIA 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação apresentada em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, 

somos de parecer favorável a reativação do registro do profissional no Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5241/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/120465-1 

Interessado: FILIPE BLAUTH REUTER 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do  Artigo 7°  da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5242/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/121173-9 

Interessado: MATHEUS CERESER TOMASI 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável 

a reativação do registro do profissional Eng. Civil Matheus Cereser Tomasi no CREA-

MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5243/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123529-8 

Interessado: GABRIELA ANDRADE DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a reabilitação da profissional no CREA-MS.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5244/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123547-6 

Interessado: ENOS FIRMINO DE OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições das Resoluções n. 

310/1986 e 447/2000 ambas do CONFEA, exceto para atividades de Recursos Naturais 

Renováveis e o Título de Engenheiro Sanitarista e Ambiental.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5245/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124728-8 

Interessado: ANTONIO MARIO INACIO 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a reativação do registro definitivo do profissional.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5246/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166792-9 

Interessado: PAULO RODRIGUES PACHE JUNIOR 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5247/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177315-0 

Interessado: GLAUCO MARCIUS LOURENCO FREIRE 

 

 
EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a reativação do registro definitivo no CREA-MS.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5248/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/068543-5 

Interessado: EDIELSON JHONATAN LOPES CANDIDO 

MEIRA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, que conforme disposto na Sentença Exarada pelo Juiz Federal 
da 10ª Vara/CE ao PROCESSO Nº: 0804470-48.2019.405.8100S, encaminhada através 
do Ofício Circular nº 82/2019/Confea, na qual declara inválida a exigência contida no 
parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução nº 1.073/2016 do CONFEA, determinando ao 
Federal e aos Creas que concedam os registros profissionais dos requerentes, sem exigir-
lhes, para tanto, que as instituições de ensino e os cursos de formação estejam 
cadastrados nos conselhos regionais correspondentes, manifestamo-nos pela concessão 
do REGISTRO DEFINITIVO à Edielson Jhonatan Lopes Candido Meira, concedendo ao 
profissional as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Art. 3° da Lei n. 
6.664/79 e do artigo 3° do Decreto n. 85.138/80 com observações do Art. 25° da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, e o título de Geógrafo, nos termos da Decisão 

CEECA/MS nº 4695/2020 de 08/10/2020.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5249/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/070760-9 

Interessado: SAMARA SOARES BIAZUS 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
manifestamo-nos pela concessão do registro provisório à Samara Soares Biazus, 
concedendo à profissional atribuições descritas no artigo 7º da Res. n. 218/1973 do 
Confea, inerentes ao desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a edificações, sistema de transportes, pistas de rolamentos, barragens; 
drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos, e o 
título de Engenheira Civil constante do anexo da Res. n. 473, de 26 de novembro de 
2002, código 111-02-00. Da certidão de registro da profissional, deverão conter 
RESTRIÇÕES das seguintes atividades: estradas, aeroportos; portos, rios, canais, 
diques e Georreferenciamento de imóveis rurais e urbanos. No tocante ao abastecimento 
de água e de saneamento, deverão ser restritos estudos, programas, relatórios, planos 
e projetos de saneamento ambiental, saneamento básico (à exceção de drenagem 
urbana, redes coletoras de esgoto, projetos de gerenciamento de resíduos sólidos de 
construção civil e sistemas de distribuição de água) e estudos ambientais.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5250/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/107808-7 

Interessado: EDUARDO YOSHIKAZU YAMAGUTI 

BRITO 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as atribuições do 

Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas conforme 

Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5251/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125031-9 

Interessado: BEATRYZ STEFANY DE MELO 

BATISTELLA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a interessada terá as seguintes 

atribuições: artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheira Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5252/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156353-8 

Interessado: LUÍS GUSTAVO SILVA DE ALMEIDA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do art. 7º da Resolução 

do Confea n.º 218/1973, art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 e art. 28 do  Decreto 

Federal N.º 23.569/1933, conforme instruções do CREA-MG.. Terá título de 

ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5253/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/156415-1 

Interessado: KAIQUE MENDES RIBEIRO 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 

Federal 23569/33, artigo 7º da Lei 5194/66 e artigo 7º combinado ao artigo 25 da 

Resolução 218/73 do CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 

1048/13 DO CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5254/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166700-7 

Interessado: WILLIAN DOS SANTOS SILVA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes 

atribuições: Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5255/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166804-6 

Interessado: LETÍCIA ALVES GUTIERREZ 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, 

manifestamo-nos pela concessão do registro provisório à Leticia Alves Gutierrez, 

concedendo à profissional as atribuições previstas na Resolução n. 447/00 do CONFEA, 

e o título de Engenheira Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5256/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166873-9 

Interessado: VÂNIA ALVES DE ALMEIDA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto 

Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 

25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 

do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5257/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/166972-7 

Interessado: UHALAN JUNIOR GONÇALVES PERIN 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições Decreto Federal N.º 

23.569/1933 - Art. 28º, Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º (Possui competência 

profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação 

do artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea.), 

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º. Terá o título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5258/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177079-7 

Interessado: RODOLPHO MARTINS PESSOA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5259/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177115-7 

Interessado: MARCELO MANSILHA MEIRELES 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 

Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 

25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 

do CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5260/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177807-0 

Interessado: JUVENIL FERREIRA LOPES 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em 13/07/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 
e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5261/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177956-5 

Interessado: WALDIR COSTA SILVA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

profissional requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 

para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 

BAURU, em 20/07/1974, na cidade de Bauru/SP, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. 

Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28, 

exceto alínea "g" e do artigo 29, exceto alínea "a", do Decreto Federal 23.569, de 

11/12/1933. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5262/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178155-1 

Interessado: GABRIEL SANTOS DA COSTA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as Atribuições PROVISÓRIAS - Artigo 

7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 

do CONFEA. Terá o Título: ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5263/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178184-5 

Interessado: EVERTON BARCELLOS DE SOUZA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 
DO RIO DE JANEIRO, em 10/09/2020, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL (EAD). Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá 
as atribuições do parágrafo 1º, do artigo 5º da Resolução n. 1073/2016 do Confea, 
referentes às atribuições constantes no artigo 7º da Resolução n. 218/73, atividades do 
artigo 7º da Lei nº 5.194/66 e os artigos 28 e 29 do Decreto 23569/33, nos termos do 
artigo 6º da Res. 1073/2016 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5264/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178190-0 

Interessado: JAQUELINE DE SÁ SABINO 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5265/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178202-7 

Interessado: TIAGO DE OLIVEIRA FELIX 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes 

atribuições: Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5266/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178359-7 

Interessado: HÉLIO MÔNACO DOS REIS 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5267/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178423-2 

Interessado: MATHEUS BITTENCOURT DUQUINI 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 

Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com 

o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5268/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178483-6 

Interessado: TALITA DOS SANTOS ROSSO 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, 

para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS - UFGD, em 11/03/2020, na cidade de Dourados/MS, pelo curso 

de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 

atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73 do CONFEA, combinado com o artigo 28 

do Decreto 23569/33. Terá o título de Engenheira Civil.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5269/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178490-9 

Interessado: HEDIPO MATHEUS ANTUNES SILVA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, 

manifestamo-nos pela concessão do registro definitivo à HEDIPO MATHEUS ANTUNES 

SILVA, concedendo ao profissional as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 

23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA), e o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5270/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178552-2 

Interessado: AMAURY MORAES SOCORRO 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n.º 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ 
DE CAMPO GRANDE, em 20/10/2020, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, artigo 7º da Lei n. 5194/66 e 
artigo 7º combinado com o artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 
DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5271/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178659-6 

Interessado: LYS CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a interessada terá as atribuições do 

Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas conforme 

Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheira Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5272/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178735-5 

Interessado: JOÁS ROCHA BRANDÃO DE CARVALHO 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes 

atribuições: Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheiro Civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5273/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178748-7 

Interessado: GABRIEL DE BARROS MACARIO DA 

SILVA 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as atribuições do 

Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (consolidadas conforme 

Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5274/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178962-5 

Interessado: FERNANDA CRISTINA DA COSTA 

KUNIZAKI 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A 

interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela FACULDADE PITÁGORAS DE 
UBERLÂNDIA, em 09/01/2017, na cidade de Uberlândia/MG, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 
atribuições do artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 
SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5275/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178967-6 

Interessado: GEAN HENRIQUE SABINO FREITAS 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 28/01/2020, na cidade de Dourados/MS, pelo 
curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 
terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 

Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5276/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178972-2 

Interessado: RODRIGO SÁVIO DE MATOS 

 

 
EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7 da 

Resolução 218/73 do CONFEA, combinado com o artigo 28 do Decreto 23569/33. Terá 

título de ENGENHEIRO CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5277/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125767-4 

Interessado: MARCIO ESTEVAM MARQUES 

FIGUEIREDO 

 

 
EMENTA: Registro de ART a Posteriori 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo, e considerando que foram sanadas as exigências da CEECA, 
manifestamo-nos pelo registro “a posteriori” de ART solicitado, devendo do atestado 
conter restrições das seguintes atividades: Acessibilidade, sinalização vertical, 
horizontal e semafórica, sistema de transporte, paisagismo, urbanismo, mobiliário 
urbano, , estudo de tráfego, estudos geotécnicos, estudos para restauração da 
pavimentação, projetos de restauração de pavimentos flexíveis, pavimento rígido, 
elétrica e telecomunicações, iluminação pública, iluminação ornamental, telegestão da 

iluminação, câmeras de segurança, rede wi-fi e fibra óptica.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5278/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178282-5 

Interessado: ENIER GUERREIRO DA FONSECA 

 

 
EMENTA: Registro de ART a Posteriori 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1050/2013 do CONFEA, somos de 

parecer favorável ao registro da ART n. 1320200012328 a posteriori, como também, ao 

registro do atestado emitido pelo contratante, composto de 04 (quatro) folhas. Com 

restrição para os itens 07.01; 07.02; 07.05, por serem atividades técnicas não 

compatíveis com a do engenheiro civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5279/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178756-8 

Interessado: LUCAS ALVES DE ASSIS 

 

 
EMENTA: Registro de ART a Posteriori 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que não foram atendidas as exigências solicitadas, 

manifestamo-nos pelo INDEFERIMENTO do registro “a posteriori” de ART solicitado.” 

INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5280/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/123931-5 

Interessado: MAURICIO NAGEM JORGE SAAD 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO  da 

solicitação de registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil 

MAURICIO NAGEM JORGE SAAD.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5281/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124099-2 

Interessado: HELDER HENRIQUE OLIVEIRA GOMES 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação em nome do profissional Engenheiro Civil HELDER HENRIQUE OLIVEIRA 

GOMES” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5282/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/125822-0 

Interessado: PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO LINO 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da 

solicitação de registro de atestado técnico em nome do profissional Engenheiro Civil 

PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO LINO.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5283/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177464-4 

Interessado: FABIANO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pelo registro do Atestado 

Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 01.01.09.01 – 

Grama esmeralda em rolo, inclusive nivelamento, plantio e terra vegetal. Manifestamos 

também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5284/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/177736-8 

Interessado: VALMIR ALBIERI FERREIRA 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO da 

solicitação de registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil 

VALMIR ALBIERI FERREIRA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5285/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178188-8 

Interessado: ANDREZZA ROCHA DE ALMEIDA 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo DEFERIMENTO  da 

solicitação de registro do Atestado Técnico, em nome da profissional Engenheiro 

Sanitarista e Ambiental ANDREZZA ROCHA DE ALMEIDA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5286/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178246-9 

Interessado: LUCAS COUTINHO DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pelo deferimento da 

solicitação de registro do Atestado Técnico Parcial, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 

atividades: RESTRIÇÃO: Climatização, CFTV, Cabeamento Estruturado. Manifestamos 

também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5287/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178705-3 

Interessado: EDER LINCOLN SAMANIEGO 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pelo DEFERIMENTO  da 
solicitação de registro do atestado técnico em nome do profissional Engenheiro Civil 
EDER LINCOLN SAMANIEGO, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: 
RESTRIÇÃO: 11 – Serviços Gerais - Itens: 11.060, 11.061 e 11.064 13 – Revisões, 
Instalações Elétricas e de Lógica - Itens: 113.164 a 13.176, 13.187, 13.193 e 13.194. 
Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro 
que para as atividades restritas fica o interessado dispensado da apresentação  de ART 
de profissional, considerando o Protocolo F2020/103291-5 já analisado pro este 

Regional.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 
ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5288/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178738-0 

Interessado: EDER LINCOLN SAMANIEGO 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pelo DEFERIMENTO  da 
solicitação de registro do atestado técnico em nome do profissional Engenheiro Civil 
EDER LINCOLN SAMANIEGO, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: 
RESTRIÇÃO 11 – Serviços Gerais - Itens: 11.060, 11.061 e 11.064 13 – Revisões, 
Instalações Elétricas e de Lógica. - Itens: 113.164 a 13.176, 13.187, 13.193 e 13.194. 
Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro 
que para as atividades restritas fica o interessado dispensado da apresentação  de ART 
de profissional, considerando o Protocolo F2020/103291-5 já analisado pro este 

Regional.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 
ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5289/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179234-0 

Interessado: MARCO AURELIO EUGENIO DAMHA 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO  da 
solicitação de registro dos Atestados Técnicos, em nome do profissional Engenheiro Civil 
MARCO AURELIO EUGENIO DAMHA, referente às ART’s n°s: 11463489, 11536613 
11574458, 11461486, 11536620, 11574464, 11461493 e 11536624. Deliberamos 
ainda por informar ao profissional interessado que deverá protocolar solicitação 
individual de baixa de ART e Registro de Atestado Técnico para cada serviço/obra 
executado, visando adaptação a análise digital do sistema Crea Ágil.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 
GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5290/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/179237-5 

Interessado: MARIO MUCIO EUGENIO DAMHA 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO  da 
solicitação de registro dos Atestados Técnicos, em nome do profissional Engenheiro Civil 
MARIO MUCIO EUGENIO DAMHA, referente às ART’s n°s: 11463679, 11536635, 
11574689, 11462902, 11536638, 11580684, 11462571 e 11536641. Deliberamos 
ainda por informar ao profissional interessado que deverá protocolar solicitação 
individual de baixa de ART e Registro de Atestado Técnico para cada serviço/obra 
executado, visando adaptação a análise digital do sistema Crea Ágil.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 
GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5291/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/199733-3 

Interessado: LUIZ FERNANDO ALVES NOVAES 

 

 
EMENTA: Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 

1320190103989, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Ambiental LUIZ FERNANDO ALVES NOVAES.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5292/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/036838-3 

Interessado: VPN ENGENHARIA AMBIENTAL 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do profissional Engenheiro Ambiental VICENTE PALLOTTI DO NASCIMENTO 

FILHO-ART nº: 1320200014998, para o desenvolvimento de atividades na área de 

ENGENHARIA AMBIENTAL, com RESTRIÇÃO na área de GEOLOGIA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5293/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/072552-6 

Interessado: MAIA ROCK MT 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do  

Engenheiro Civil Jacirio Maia Roque – ART 1320200050615, como Responsável Técnico, 

pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5294/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/119756-6 

Interessado: TORC - TERRAPLENAGEM, OBRAS 

RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil BRUNO ALVARENGA FRANCO, CREA MG 58962/D - ART nº: 1320200064594 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5295/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/121316-2 

Interessado: EBREST ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do profissional Engenheiro Civil ADRIAN WILIAN BASSO MALLMANN- ART n. 

1320200071570, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, 

com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO, 

CARTOGRAFIA e GEODESIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5296/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/121520-3 

Interessado: SANDOVAL ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do profissional Engenheiro Civil MARCELO HUMBERTO MOURA SANDOVAL-
ART nº: 1320200055364, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM 
MÉDIA E ALTA TENSÃO, ENGENHARIA de MINAS, GEOLOGIA, ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO e AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 
SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5297/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123306-6 

Interessado: EXCELENGE ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do profissional Engenheiro Civil BRUNO SILVA DE OLIVEIRA-ART nº: 

1320200094374, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, 

com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO, 

ENGENHARIA MECÂNICA e AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5298/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/123563-8 

Interessado: J A CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do profissional Engenheiro Civil ANDERSON HENRIQUE LIMA COSTA- ART 

n.1320200074716, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5299/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124064-0 

Interessado: WANGÃO COMÉRCIO E LOCAÇÕES 

EIRELE-ME 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do profissional Engenheiro Civil JEFERSON DE SOUZA SANTOS-ART nº: 
1320200081533, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, 
com RESTRIÇÃO nas áreas de engenharia elétrica em Média e Alta Tensão.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5300/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124247-2 

Interessado: ST SERVICOS EM CONSTRUCAO 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do profissional Engenheiro Civil Milton Eikichi Oshiro-ART n. 1320200082041, 
para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO 
nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO, ENGENHARIA 
ELETRÔNICA, ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA de MINAS, GEOLOGIA e 

AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 
DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5301/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124713-0 

Interessado: ENGEUNI ENGENHARIA LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada, que deverá atuar dentro dos limites das 

atribuições do responsável técnico. A empresa terá restrições a aeroportos, portos, rios 

e canais.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5302/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/124973-6 

Interessado: FLUXO CONSULTORIA E ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades 

na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO a área de ENGENHARIA ELÉTRICA 

DE MEDIA E ALTA TENSÃO E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil LUIZ BRITO DE SOUZA JUNIOR - ART 

nº: 1320200087039 e o Engenheiro Civil Isaac Cardoso Bisneto - ART nº: 

1320200083636.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5303/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125173-0 

Interessado: ARTEFATOS DE CONCRETOS PAULISTA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil WILLIAN SILVA QUEIROZ, CREA 5069691879 - ART nº: 1320200082560, para 

desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5304/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125239-7 

Interessado: NOROS CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa deverá atuar dentro dos limites das 

atribuições do responsável técnico, com restrições às atividades da área da engenharia 

elétrica relacionadas aos serviços de construção de estações e redes de distribuição de 

energia elétrica e serviço de manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5305/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125248-6 

Interessado: PROJETAR 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: projeto 

elétrico em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão em edificações).” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5306/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125286-9 

Interessado: ROSS CONSTRUTORA LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica da profissional Engenheira Civil CINTHIA BATISTA–ART n. 1320200090066, 

para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com restrição 

para desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA 

E ALTA TENSA E AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5307/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125365-2 

Interessado: NEOVIA INFRAESTRUTURA 

RODOVIARIA LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento 
de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com restrição na área de ENGENHARIA 
ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO, sob a Responsabilidade Técnica dos seguintes 
profissionais:  Engenheiro Civil ALEXANDRE RAIMUNDO FELIX DA SILVA-ART nº: 
1320200082416; Engenheiro Civil GUSTAVO DESCHAMPS VIEIRA-ART nº: 
1320200082405; Engenheiro Civil MATHEUS AVELINO ALVES PEREIRA-ART nº: 
1320200082433 Engenheiro Civil RODRIGO NUNES FUENTES-ART nº: 

1320200082477.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 
DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5308/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125372-5 

Interessado: TECNICA VIARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento 

de atividade na área de ENGENHARIA CIVIL, sob a Responsabilidade Técnica do 

Engenheiro Civil ALEXANDRE RAIMUNDO FELIX DA SILVA-ART nº: 1320200082428.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5309/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125660-0 

Interessado: GRANEL FLORA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental DAVID DE OLIVEIRA 

NOVAIS-ART nº: 1320200087289, para o desenvolvimento de atividades na área de 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, com RESTRIÇÃO nas áreas de AGRONOMIA 

E ENGENHARIA FLORESTAL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5310/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/135951-5 

Interessado: ALMEIDA E FARIA ENGENHARIA LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do profissional Engenheiro Civil VICTOR EPIFÂNIO DE ALMEIDA-ART n. 

1320200089642, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, 

com RESTRIÇÃO na áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5311/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/136037-8 

Interessado: IDS ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão 

em edificações). Em relação à construção de estações e redes de distribuição de energia 

elétrica, deverá atuar nos limites das atribuições do responsável técnico.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5312/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156217-5 

Interessado: AZUL E ROSA CONFECCOES 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que a documentação apresentada atende ao que 

preceitua a Res. n. 1121/2019 do Confea, manifestamo-nos pela concessão do registro 

à supracitada empresa, sob a responsabilidade técnica do ENGENHEIRO CIVIL - 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ITAMAR ALVES DOS SANTOS.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5313/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156381-3 

Interessado: GREGOR CHAPARRO ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil DANILO MARTINS CHAPARRO, CREA 65729/D - ART nº:1320200094495 para 

desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5314/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156464-0 

Interessado: REZZOLVE ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão 

em edificações); em relação às instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e 

manutenção de centrais de gás de distribuição em edificações; instalação e manutenção 

de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; atividades 

paisagísticas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5315/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156595-6 

Interessado: MACEDO E MARTINS ENGENHARIA 

LTDA ME 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica dos profissionais 

acima citados, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5316/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166722-8 

Interessado: RW VALENTE ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5317/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166741-4 

Interessado: JOSÉ CARLOS RONCONE EIRELI 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. Em relação à construção de estações redes de 

distribuição de energia elétrica urbana e rural, de alta, média e baixa tensão, terá 

restrição à área da engenharia elétrica, podendo atuar nos limites das atribuições do 

responsável técnico; instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (a 

empresa poderá atuar em baixa tensão em edificações); serviço de instalação de cabos 

de comunicação e informática em edificações.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5318/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166920-4 

Interessado: ZAGAIA INCORPORADORA & 

CONSTRUTORA LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que a documentação atende ao estabelecido na 

Res. n. 1121/2009 do Confea, manifestamo-nos pela concessão do registro à empresa 

em referência.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5319/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/166956-5 

Interessado: L & M PRESTADORA DE SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do profissional Engenheiro Civil Antonio Gabriel Gutierrez Vargas Freitas-ART 
nº:1320200093830, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 
CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA 
TENSÃO, ENGENHARIA ELETRÔNICA, ENGENHARIA MECÂNICA e AGRONOMIA.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 
HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5320/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177061-4 

Interessado: URBAM SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

LOCAÇÃO LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

atividades paisagísticas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5321/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177105-0 

Interessado: LIMA ENGENHARIA CIVIL 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil ANDERSON HENRIQUE LIMA COSTA, CREA MS 64101/D - ART 

nº:1320200094934 para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5322/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177107-6 

Interessado: SB ENGENHARIA, PERICIAS E 

AVALIAÇÕES 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 

PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 

Técnica do profissional Engenheiro Civil SILVIO BRUNO NUNES DA SILVA-ART n. 

1320200095392, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

CIVIL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5323/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177166-1 

Interessado: VIVERE - ARQUITETURA E AVALIAÇÕES 

LTDA - ME 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando a regularidade da documentação apresentada, 
bem como considerando que apesar de o responsável técnico indicado residir no Estado 
do Paraná, declara sua efetiva participação nos serviços da empresa, nos termos da 
Decisão Plenária PL 1176/2015, manifestamo-nos pela concessão do registro à empresa 
VIVERE - ARQUITETURA E AVALIAÇÕES LT.DA – ME,, sob a responsabilidade técnica 
do Eng. Civil FERNANDO VISSOCI ENUMO. Em tempo, o DFI deverá ser comunicado 
para que verifique a efetiva participação do citado profissional nos serviços da empresa.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 
HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5324/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177313-3 

Interessado: JN ENGENHARIA E CONSULTORIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável ao registro da empresa sob a responsabilidade da Eng. Civil SILVIA 

CRISTINA JUNQUEIRA NELLI, ART n. 1320200093412, no âmbito da engenharia civil.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5325/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177406-7 

Interessado: VIGORE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n.1.121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável ao registro no Conselho sob a responsabilidade técnica do Eng. 

Sanitarista e Ambiental  BRENNER LARANJA AGUIRRE, ART n. 1320200097770, para 

o âmbito da engenharia sanitarista e ambiental.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5326/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177508-0 

Interessado: GOS INCORPORADORA E 

ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando a regularidade da documentação apresentada, 
bem como considerando que apesar de o responsável técnico indicado residir no Estado 
de São Paulo, declara sua efetiva participação nos serviços da empresa, nos termos da 
Decisão Plenária PL 1176/2015, manifestamo-nos pela concessão do registro à empresa 
PHD Telecom Eireli, sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil Paulo Eduardo 
Barbosa. Em tempo, o DFI deverá ser comunicado para que verifique a efetiva 

participação do citado profissional nos serviços da empresa.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5327/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177872-0 

Interessado: V B VIANA ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do profissional Engenheiro Civil VALDECIR BERTOLO VIANA – ART 
n.1320200099439, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 
CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA 
TENSÃO, ENGENHARIA  MECÂNICA, AGRONOMIA, ENGENHARIA QUÍMICA, 
DESTRUIÇÃO DE ROCHAS, ATRAVÉS DE EXPLOSIVOS E ALUGUEL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5328/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/177902-6 

Interessado: VIANA ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 

Civil IN GRID MAIARA VIANA DE LIMA, CREA MS 64792/D - ART nº: 1320200099251 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5329/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178137-3 

Interessado: MAPINHA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a 

documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 

parecer favorável ao registro da empresa sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil 

REGINALDO SOGABE DE OLIVEIRA, ART n. 1320200099156.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5330/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178165-9 

Interessado: DIAS CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (a empresa poderá atuar em 

baixa tensão em edificações); serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 

trabalho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5331/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178369-4 

Interessado: CAMBRAIA ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5332/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178607-3 

Interessado: PRISMA TOPOGRAFIA E PROJETOS 

LTDA. 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 

Civil ISABELA MENDES DA SILVA, CREA PR 176439/D - ART nº: 1320200102024 para 

desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5333/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178655-3 

Interessado: CONSTRUTORA ARARA AZUL 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil JAIRO RIBEIRO, CREA MS 170/D - ART nº: 1320200101694 para 

desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5334/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178789-4 

Interessado: VISÃO GERAL ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 
pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: no 
tocante aos serviços em plantas industriais, deverá atuar dentro dos limites das 
atribuições do responsável técnico; instalação de tanques para combustíveis; instalação 
e manutenção elétrica em média e alta tensão (a empresa poderá atuar em baixa tensão 
em edificações); no âmbito das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e 
manutenção de centrais de gás de distribuição em edificações; cartografia e geodésia.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 
HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5335/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178844-0 

Interessado: CASTRO E FERREIRA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil RONIVON FERREIRA DA COSTA, CREA MS 61428/D - ART nº: 1320200102919, 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5336/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/179034-8 

Interessado: FR ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil FREDERICO REZENDE FERNANDES, CREA 14229/D - ART nº: 1320200104059 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5337/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/179295-2 

Interessado: SUAKASA & CONSTRUCAO 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil EVERTON DOMINGOS DA SILVA, CREA MS 61441/D - ART nº: 1320200105479, 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5338/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/179388-6 

Interessado: ENERGY SAVE ENGENHARIA LTDA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de 

pessoa jurídica da empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: 

prestação de serviço de engenharia elétrica (a empresa poderá exercer exclusivamente 

atividades em baixa tensão em edificações); instalação de sistema de refrigeração 

central; no âmbito das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e 

manutenção de centrais prediais de distribuição em edificações; instalação de placas 

térmicas coletoras de energia solar.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5339/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/179449-1 

Interessado: MGM SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil MAICO GUTCHELLY MAGANHA, CREA MS 18709/D - ART nº: 1320200106188 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5340/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/200122-3 

Interessado: TETRIS ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que a documentação apresentada atende ao 

disposto na Res. n. 1121/2019 do Confea, manifestamo-nos pela concessão do registro 

solicitado, devendo da certidão de registro da empresa constar restrição das atividades 

de cartografia e geodésia.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5341/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2019/015698-2 

Interessado: PEDRO ARTHUR BARBOSA DE FREITAS 

LOPES 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto manifestamos por informar ao profissional que:  Considerando a Decisão 
Plenária PL/MS n° 162/2020 que DECIDIU: por unanimidade, aprovar relato exarado 
pelo Conselheiro Éber Augusto Ferreira do Prado, com a seguinte conclusão do parecer: 
“Após análise dos autos do processo, e considerando que o requerente cumpriu todas 
as exigências da Pós- Graduação Lato Sensu em Geoprocessamento e 
Georreferenciamento de Imóveis, além de cumprir as exigências estabelecidas na PL 
2.087/2004, somos de parecer favorável a conceder a habilitação para assumir 
responsabilidade técnica pela execução de serviços de georreferenciamento de imóveis 
rurais e urbanos, em atendimento ao disposto na Lei 10.267/2001, para fins de 
inclusão no CNIR, e das Resoluções 218/736 e 1.073/2016 do Confea”.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5342/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2019/070371-1 

Interessado: FRANCIELLY DA GAMA ORTEGA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo, e considerando que as disciplinas apresentadas contemplam 

estabelecido na Decisão Plenária PL2087/2004 do Confea, manifestamo-nos pela 

concessão da extensão de atribuições requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5343/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2019/093138-2 

Interessado: ÉLCIO BORGES DE CAMPOS 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do CREA-
MS, foi deliberado em sua 505º Reunião Ordinária, de 17/09/2020, o seguinte parecer: 
pela concessão das atribuições estabelecidas pelo Crea-RJ, quais sejam, especialista em 
geoprocessamento e georreferenciamento curso ead (atribuições do: formulário C - na 
vigência da 1010/05) e artigo 6º da Resolução 218/73 do Confea, restrita as atividades 
de supervisão (item 1), estudo e planejamento (item 2) e condução de trabalho técnico 
(item 14) desta Resolução, referentes a levantamentos topográficos - a partir da vigência 

da resolução 1073).” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5344/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/000459-4 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando que o ato de Licenciamento Ambiental é uma das atividades inerentes 

aos profissionais da engenharia sanitária e ambiental, somos de parecer favorável à 

concessão das atribuições requeridas, restando salientar que em consonância com a 

Decisão Normativa supracitada, deve ser apresentado na formalização do processo de 

outorga, Anotação de Responsabilidade Técnica, -ART, de Perfuração do Poço e/ou 

conformidade técnica das unidades existentes por profissional habilitados para tanto 

(Geólogo ou Engenheiro de Minas).” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5345/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/071167-3 

Interessado: FERNANDA PICOLO DOS SANTOS 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando o exposto e a análise dos autos, somos pelo esclarecimento à 
profissional, no tocante a suas atribuições, nos termos dos artigos 3° e 4° da Resolução 
n° 313, de 1986, que a mesma possui atribuições relacionadas à área da gestão 
ambiental e auditoria ambiental, no tocante a orçamentação, controle de qualidade, 
execução de instalação (montagem e reparo), condução de equipe de instalação, 
operação e execução de desenho técnico, respeitados os limites de sua formação. 
Ressalta-se ainda, em consonância ao parágrafo único da Resolução supracitada, que 
as atividades técnicas de competência destes profissionais, devem ocorrer sob a 

supervisão e direção de Engenheiro responsável.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5346/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/072275-6 

Interessado: DOUGLAS SERPA DE LIMA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Por todo 

acima exposto, manifestamo-nos pela não concessão das atribuições requeridas.” 

INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5347/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/107914-8 

Interessado: TIAGO HENRIQUE PALHETA NERY DA 

SILVA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Considerando a análise detalhada dos autos, e que a concessão de atribuições e 

competências profissionais não devem ser generalizadas ou definidas somente pela 

nomenclatura de uma dada formação, mas sim pela análise curricular, a fim de evitar 

a subversão no desempenho de atividades nos diversos níveis de formação dos 

profissionais vinculados ao Sistema Confea/Crea (RESOLUÇÃO Nº 1.057, DE 31 DE 

JULHO DE 2014), e considerando o princípio estabelecido pelo art. 25 da Resolução n° 

218, de 1973, no sentido de que nenhum profissional poderá desempenhar atividades 

além daquelas que lhe competem pelas características de seu currículo escolar, conclui-

se através do exposto que: Pela reanálise da grade curricular e ementas das disciplinas 

do curso de Engenharia Ambiental ministrado pela UFMS (Campo Grande), para o 

senhor Tiago Henrique Palheta Nery da Silva, conclui-se que o mesmo contempla 

disciplinas da área da engenharia sanitária, elencadas, sendo o suficiente para obter 

competências e habilidades que justificam CONCEDER as atribuições para atuação nas 

seguintes atividades: 1.Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, 

adução, reservação, distribuição e tratamento de água; 2.Sistemas de coleta, transporte 

e afastamento de excretas; e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou 

sistemas de coletivos esgotos, incluindo tratamento; 3.Coleta,transporte e tratamento 

de resíduos sólidos (lixo); e 4.Instalações prediais hidrossanitários, tendo assim a 

extensão de atribuições nos termos do artigo inscritas no Artigo 1º da Resolução nº 

310/1986 do CONFEA. Ressalta-se que NÃO estão englobados nas competências do  
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Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5347/2020 

 

profissional, projeto e execução de estruturas metálicas, de concreto armado e de 

madeira.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5348/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/118527-4 

Interessado: BRYAN CARLOS DE ALMEIDA SANTOS 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Estando 

em ordem a documentação apresentada e atendida as exigências legais, manifestamos 
favorável pelo DEFERIMENTO da reanálise das atribuições, para o profissional elaborar 
e executar PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO – PSCIP, emitir 
ATESTADO DE CONFORMIDADE DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO e 
projetar e executar SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA - 
SPDA. Manifestamos ainda por determinar ao DAR - Departamento de Atendimento e 
Registro, que anote as atribuições acima concedidas na Certidão de Pessoa Física do 

profissional interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5349/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/118839-7 

Interessado: TALITA CAMPOS DA SILVA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Desta feita, 

considerando que os cursos apresentados pela requerente não atendem aos preceitos 

da Resolução n. 1073 do Confea, norma hierarquicamente superior à PL-2087/2004 do 

Confea, somo s pelo indeferimento da extensão da atribuição requerida.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5350/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/119967-4 

Interessado: ROQUE RICARDI NETO 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, 

manifestamo-nos pela concessão do registro definitivo à Roque Ricardi Neto, 

concedendo ao profissional as atribuições descritas no artigo 7º da Res. n. 218/73 do 

Confea, referentes ao desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a edificações, sistema de transportes, pistas de rolamentos, barragens; 

drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. 

Deverá ainda constar da certidão do profissional, restrições das seguintes atividades: 

estradas, aeroportos; portos, rios, canais, diques e georreferenciamento. No tocante ao 

abastecimento de água e de saneamento, deverão ser restritos estudos, programas, 

relatórios, planos e projetos de saneamento ambiental, saneamento básico (à exceção 

de drenagem urbana) e estudos ambientais, em razão de ausência de disciplinas 

essenciais à formação das competências necessárias, sendo elas, minimamente: 

Avaliação de impacto ambiental; Qualidade da água; Microbiologia; Biologia; Ecologia; 

Bioquímica; Química orgânica; Projetos de sistemas de tratamento de água; Projeto de 

sistemas de esgotamento sanitário; Sistemas de abastecimento de água; Sistemas 

tratamento de esgoto sanitário; Recuperação de áreas degradadas; Sistemas de 

tratamento de águas residuárias industriais; Sistemas de gestão e tratamento de 

resíduos sólidos, à exceção dos resíduos sólidos provenientes da construção civil; e 

Sistemas de gestão e tratamento da poluição do ar. Por fim, considerando que no polo 

de Bauru, de onde o requerente é egresso, não há comprovação de laboratórios, e de 

acordo com a Res. n. 2/2019 do MEC, ainda deverão ser restritas as seguintes  
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Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5350/2020 

 

atividades: 08, 11 e 12 do artigo 1º da Resolução n. 218/73 do Confea que versa: 

Atividade 08 – Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, 

experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão; Atividade 11 - Execução de obra 

e serviço técnico;  Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico. O profissional 

deverá receber o título de Engenheiro Civil.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5351/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/119997-6 

Interessado: ROQUE RICARDI NETO 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 

“Manifestamo-nos pelo indeferimento da solicitação haja vista existir o protocolo 

2020/119967-4 com o mesmo pedido.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA
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Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5352/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/124362-2 

Interessado: APOLO MORENO RODRIGUES 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando que as disciplinas cursadas pelo requerente 

atendem ao estabelecido no citado normativo, manifestamo-nos pela concessão das 

atribuições requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5353/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/178500-0 

Interessado: FLAVIO SALOMAO CANDIA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, considerando a regularidade do referido curso, somos pela 

anotação requerida. Em tempo, o curso não gera atribuição profissional, e caso o 

requerente deseje extensão de suas atribuições para determinada área de atuação, 

deverá solicitar à Câmara Especializada de sua modalidade profissional.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5354/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/189672-3 

Interessado: DOUGLAS RICARDO FRABETTI 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O presente 

processo foi encaminhado pelo Departamento de Atendimento e Registro em face de 
sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600, onde consta como autor a Anhanguera Institucional Participações 
S/A e como réu este Conselho Regional, no qual o Exmo. Juiz Federal julgou procedente 
o pedido autoral declarando a validade do diploma expedido pela citada IES, e ainda 
que este Regional conceda aos egressos o registro de forma plena. Em razão do contido 
processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições constantes do registro 
do profissional, e ainda serem concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da 

Res. n. 218/73 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5355/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/189673-1 

Interessado: JANICE SILVESTRI 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O presente 

processo foi encaminhado pelo Departamento de Atendimento e Registro em face de 
sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600, onde consta como autor a Anhanguera Institucional Participações 
S/A e como réu este Conselho Regional, no qual o Exmo. Juiz Federal julgou procedente 
o pedido autoral declarando a validade do diploma expedido pela citada IES, e ainda 
que este Regional conceda aos egressos o registro de forma plena. Em razão do contido 
processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições constantes do registro 
do profissional, e ainda serem concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da 

Res. n. 218/73 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5356/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/189674-0 

Interessado: IVONEI PAULO DE LIMA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O presente 

processo foi encaminhado pelo Departamento de Atendimento e Registro em face de 
sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600, onde consta como autor a Anhanguera Institucional Participações 
S/A e como réu este Conselho Regional, no qual o Exmo. Juiz Federal julgou procedente 
o pedido autoral declarando a validade do diploma expedido pela citada IES, e ainda 
que este Regional conceda aos egressos o registro de forma plena. Em razão do contido 
processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições constantes do registro 
do profissional, e ainda serem concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da 

Res. n. 218/73 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5357/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/189676-6 

Interessado: RIOLANDO PIRES CAMARGO 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O presente 

processo foi encaminhado pelo Departamento de Atendimento e Registro em face de 
sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600, onde consta como autor a Anhanguera Institucional Participações 
S/A e como réu este Conselho Regional, no qual o Exmo. Juiz Federal julgou procedente 
o pedido autoral declarando a validade do diploma expedido pela citada IES, e ainda 
que este Regional conceda aos egressos o registro de forma plena. Em razão do contido 
processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições constantes do registro 
do profissional, e ainda serem concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da 

Res. n. 218/73 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5358/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/189677-4 

Interessado: SAMANTA CRISTINA GENEROZO 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O presente 

processo foi encaminhado pelo Departamento de Atendimento e Registro em face de 
sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600, onde consta como autor a Anhanguera Institucional Participações 
S/A e como réu este Conselho Regional, no qual o Exmo. Juiz Federal julgou procedente 
o pedido autoral declarando a validade do diploma expedido pela citada IES, e ainda 
que este Regional conceda aos egressos o registro de forma plena. Em razão do contido 
processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições constantes do registro 
do profissional, e ainda serem concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da 

Res. n. 218/73 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5359/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/189678-2 

Interessado: ROQUE RICARDI NETO 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O presente 

processo foi encaminhado pelo Departamento de Atendimento e Registro em face de 
sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600, onde consta como autor a Anhanguera Institucional Participações 
S/A e como réu este Conselho Regional, no qual o Exmo. Juiz Federal julgou procedente 
o pedido autoral declarando a validade do diploma expedido pela citada IES, e ainda 
que este Regional conceda aos egressos o registro de forma plena. Em razão do contido 
processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições constantes do registro 
do profissional, e ainda serem concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da 

Res. n. 218/73 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5360/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: F2020/189680-4 

Interessado: LUIS CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

 

 
EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “O presente 

processo foi encaminhado pelo Departamento de Atendimento e Registro em face de 
sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600, onde consta como autor a Anhanguera Institucional Participações 
S/A e como réu este Conselho Regional, no qual o Exmo. Juiz Federal julgou procedente 
o pedido autoral declarando a validade do diploma expedido pela citada IES, e ainda 
que este Regional conceda aos egressos o registro de forma plena. Em razão do contido 
processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições constantes do registro 
do profissional, e ainda serem concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da 

Res. n. 218/73 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5361/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/034995-8 

Interessado: HICON 

 

 
EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa 
em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da 
ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO TRABALHO sob a Responsabilidade Técnica 
do Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho JOSE ERNESTO DA COSTA DE 
CARVALHO DE JESUS, CREA SP 074390- - ART nº:1320200105718, para um período 
improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá 
exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, de acordo com o 

que dispõe o artigo 6º da Resolução nº: 413/97 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou 
a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5362/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/125561-2 

Interessado: ALSAR TECNOLOGIA EM REDES LTDA 

 

 
EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “A Empresa 

Interessada, requer o VISTO em seu REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, para execução 
de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico o 
Engenheiro Civil RODRIGO IZAIAS DE MEDEIROS, perante este Conselho. Analisando 
o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO 
da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área 
de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO à área de ENGENHARIA ELETRÔNICA, 
ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO,  sob a Responsabilidade Técnica 
do o Engenheiro Civil RODRIGO IZAIAS DE MEDEIROS, para um período de 180 dias, 
de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da 
Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 

31/03/2021.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 
ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 
DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5363/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/156662-6 

Interessado: COMMETRO 

 

 
EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa 
em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da 
ENGENHARIA CIVIL sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil LUCIANO 
ALVES DA CRUZ, CREA SC 133920-5, para um período improrrogável de 180 dias, 
observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de 
Registro da Empresa do CREA de origem, de acordo com o que dispõe o artigo 6º da 

Resolução nº: 413/97 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5364/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178614-6 

Interessado: ATIVA CONSTRUCOES LTDA 

 

 
EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise 

ao presente processo e, estando a documentação de acordo com o que estabelece a Res. 

n. 1121/2019 do Confea, manifestamo-nos favoráveis à concessão do visto para o prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, observada a validade da certidão da empresa perante o 

Crea de origem.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5365/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador:  

 

Protocolo: J2020/178677-4 

Interessado: O & R CONSTRUCOES E SERVICOS 

 

 
EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-
MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do 

exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do visto da 
empresa interessada, que terá as seguintes restrições: reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; serviços de telecomunicações sem fio; fabricação de 
estruturas metálicas (poderá realizar montagem de estruturas metálicas); instalação e 
manutenção elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão em 
edificações. O visto terá validade máxima de 180 dias, não excedendo o prazo de 
validade da Certidão do Crea de origem. Portanto, o mesmo será válido até 

31/03/2021.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 
ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5366/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2017/070942-0 

Autuado:  JOEL DE JESUS LOPES DE OLIVEIRA 

 
EMENTA: alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2017/070942-0 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5367/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2018/133141-6 

Autuado:  ANTONIO ALVES DE FREITAS -EPP 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) LUIZ MARCELO VERAO DA FONSECA, com o seguinte teor: “Ante 

o exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/133141-6 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 

1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5368/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2018/007013-9 

Autuado:  CAVA ENGENHARIA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/007013-9 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5369/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2018/104481-6 

Autuado:  SLC SERVIÇOS EM SEG DO TRABALHO 
LTDA ME 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/104481-6 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5370/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2018/106556-2 

Autuado:  CONCREVALE CONCRETOS LTDA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2018/106556-2 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5371/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2018/109677-8 

Autuado:  OXINAL OXIGENIO NACIONAL LTDA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2018/109677-8 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5372/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/015111-5 

Autuado:  DOUGLAS HENRIQUE DE CARVALHO 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Somos pela 

nulidade do processo e posterior arquivamento pois os argumentos apresentados 

em defesa são aceitáveis e demonstram que não houve até o momento da 

fiscalização, nenhuma falta que  justifique a aplicação de multa ao autuado.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5373/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: 2018000020 - SF  
Autuado:  Contrutec Construções LTDA” 

 

EMENTA: Infração ao artigo 6º “E” da Lei. 5”.194/66. 
 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Por todo 

acima exposto, manifesto-me pelo arquivamento do processo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5374/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/063713-1 

Autuado:  LUCAS CORRÊA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/063713-1 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5375/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/063699-2 

Autuado:  OTAVIO CONSORTE 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/063699-2 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em a informação do agente 

fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5376/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/063695-0 

Autuado:  ADAM SORDI MAIER 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/063695-0 e conseqüente cancelamento 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 

1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a informação do agente 

fiscal no presente processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5377/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/017684-3 

Autuado:  PREMIX PREMOLDADOS D 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/017684-3 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5378/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/031097-3 

Autuado:  PREMIX PREMOLDADOS D 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/031097-3 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5379/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/018261-4 

Autuado:  PEDREIRA SANTO ONOFRE  LTDA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/018261-4 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a justificativa 

apresentada do Agente Fiscal no presente processo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5380/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/091709-6 

Autuado:  TRELICAMP LAJES TREL 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/091709-6 e arquivamento do referido 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5381/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2018/039439-2 

Autuado:  TRELICAMP LAJES TREL 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2018/039439-2 e arquivamento do referido 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5382/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/016939-1 

Autuado:  TRELICAMP LAJES TREL 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/016939-1 e arquivamento do referido 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5383/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/017873-0 

Autuado:  TRELICAMP LAJES TREL 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/017873-0 e arquivamento do referido 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5384/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/017874-9 

Autuado:  TRELICAMP LAJES TREL 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/017874-9 e arquivamento do referido 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5385/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/081022-4 

Autuado:  JOSÉ DANIEL DE JESUS ME 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Em sua 

defesa o autuado confirmou a existência de ART emitida anteriormente ao Auto de 

Infração, e por isso somos pelo arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5386/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/093803-4 

Autuado:  SOTEF SOCIEDADE TÉCNICA DE 
ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/093803-4 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a informação 

apresentada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5387/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/093661-9 

Autuado:  EMERSON APARECIDO MACENA DE SOUZA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/093661-9 e arquivamento do referido 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5388/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/093657-0 

Autuado:  METALÚRGICA TIGRE 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/093657-0 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção da justificativa 

apresentada pelo agente fiscal no presente processo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5389/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/070383-5 

Autuado:  CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDUSTRIA E COMERCI 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/070383-5 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em virtude de que o autuado é 

apenas o fornecedor do produto.  Desta forma solicitamos que o Departamento de 

Fiscalização busque a empresa que vai fazer a fabricação do concreto usinado a 

quente qualquer outro produto.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5390/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/098419-2 

Autuado:  PREVINE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/098419-2 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a justificativa 

apresentada pelo agente fiscal no presente processo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5391/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/101939-3 

Autuado:  ALFREDO MARQUES MACHADO 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/101939-3 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966 em função da 

informação encaminhada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5392/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/101944-0 

Autuado:  EVALDO FERREIRA DE ALMEIDA 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 
somos pela improcedência do AI n. I2019/101944-0 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 
de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção de que 

a obra objeto do presente auto tem um profissional que se responsabilizou pela 
elaboração e execução da obra, portanto entendo que não se faz necessário mais a 

necessidade de recolhimento de uma outra ART para a mesma função.  Entretendo 

a empresa Laje Centro Oeste citada como responsável pelo fornecimento da laje 
realizou serviço de engenharia, portanto exerceu ilegalmente a atividade uma vez 

que não consta o registro junto ao CREA-MS, logo sujeita a penalidade cabível que 
a lei determina, porem como não se sabe o endereço bem qualquer outra informação 

da mesma nada podemos fazer neste momento.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5393/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/114286-1 

Autuado:  SEVERINA BENITES PEDROSO 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/114286-1 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção a 

informação encaminhada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5394/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/115469-0 

Autuado:  JUNIOR RODRIGO FEITOZA 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 
somos pela improcedência do AI n. I2019/115469-0 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 
de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção a 

informação do agente fiscal. Outrossim, solicito que esta ocorrência seja informada 
ao Chefe do Departamento de Fiscalização bem como ao do Setor de Análise de 

Processos, em razão dos documentos constantes à folha 13 e 7de 13 e 12 de 13.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5395/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/115466-5 

Autuado:  GUILHERME LOZANO DA SILVA 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2019/115466-5 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção a 

informação apresentada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5396/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/000711-9 

Autuado:  TECPAM TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL LTDA 

 
EMENTA: art. 60 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Como houve, 

neste processo, erro de capitulação pelo Agente Fiscal, somos pela nulidade do 

mesmo e seu posterior arquivamento para que seja emitido novo auto com as 

devidas correções.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5397/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/001678-9 

Autuado:  TONINHO POÇOS ARTESIANOS LTDA ME 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n. I2020/001678-9 e conseqüente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 

6.496, de 1977., em grau mínimo e o consequente arquivamento do processo, tendo 

em vista a quitação da multa aplicada.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5398/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/033997-9 

Autuado:  GOMES & AZEVEDO 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/033997-9 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau Máximo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5399/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/034084-5 

Autuado:  ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

improcedência do AI n. I2020/034084-5 e arquivamento do processo, face à 

apresentação da ART registrada em 26/02/2020, anteriormente ao recebimento do 

AIN que se deu em 02/23/2020.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5400/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/034107-8 

Autuado:  CERRO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n. I2020/034107-8 e conseqüente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 59 da Lei nº 

5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5401/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/023519-7 

Autuado:  FERNANDA FIDELIS DE SOUZA LINO 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n. I2020/023519-7 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 

1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo, pois a defesa apresentou ART 

somente após notificação” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5402/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/034487-5 

Autuado:  GUILHERME PIMENTA FEDATO 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n. I2020/034487-5 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 

1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo, uma vez que o processo de 

regularização não é transparente. Existe profissional de outro sistema responsável 

com RRT, porém projeto assinado por profissional do sistema CREA sem anotação 

de ART e proprietário do imóvel indefinido.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5403/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/034051-9 

Autuado:  PREPAR - ENGENHARIA, INDUSTRIAL E 
COMERCIO LTDA 

 
EMENTA: art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n. I2020/034051-9 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 

58 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5404/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/113867-8 

Autuado:  MATHEUS MARQUES DELAGNESE 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, com o seguinte teor: “Ante 

o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/113867-8 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 

1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5405/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/121209-3 

Autuado:  JOSE ROBERTO COLOMBO 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2020/121209-3 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção a 

DEFESA/RECURSO Nº R2020/122122-0.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5406/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/121210-7 

Autuado:  JOSE ROBERTO COLOMBO 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2020/121210-7 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em razão da informação exposta 

pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5407/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/040111-9 

Autuado:  RCA CSA 014LOTEAMENTO PORTO 
SERRADO SPE LTDA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2020/040111-9 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em  atenção 

DEFESA/RECURSO Nº R2020/123297-3.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5408/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/016963-4 

Autuado:  FELIPE PETROLI 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

improcedência do AI n. I2019/016963-4 e conseqüente arquivamento do processo, 

tendo em vista a orientação do gerente de fiscalização que informa haver registro de 

ART anteriormente à lavratura do AIN.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5409/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/036715-8 

Autuado:  C3 CONSTRUTORA 

 
EMENTA: alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

improcedência do AI n. I2020/036715-8 e conseqüente arquivamento do processo.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5410/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/036706-9 

Autuado:  GOMES & AZEVEDO 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

improcedência do AI n. I2020/036706-9 e conseqüente arquivamento do processo.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5411/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/040126-7 

Autuado:  NORADYR LUÍS FLORENTINO 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n. I2020/040126-7 e conseqüente cancelamento 

da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5412/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.1 – de Conselheiros – Conselheiros /Solicitações da 
Câmara: 
 

Protocolo n: 2020/070373-5  
Denunciante: Marcelo Amaral Lima  
Denunciado: Engenheiro Civil E.M.L.  
 

 

EMENTA: Possível indicio de infração ao código de ética 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “De acordo 
com caderno processual, nota-se grandes indicio que o profissional falhou com sua 

obrigações. Sendo assim voto por considerar a preliminar, e logo seja encaminhado 
ao profissional para que possa ter cienca e apresente contrarrazões, sobre o que 

consta no caderno processual. É como voto.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5413/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/017861-7 

Autuado:  DEPÓSITO E ARTEFATOS DE CIMENTO SÃO 
SEBASTIÃO EIRELLI 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 
(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n.I2019/017861-7 e conseqüente cancelamento da 
aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 

1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção da justificativa 
apresentada pelo agente fiscal onde informa que a ART Nº 1320180067066 foi 

recolhida com a finalidade de elaborar o projeto e executar a obra, portanto o serviço 

CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO de concreto usinado não se faz 
necessário. Uma vez que no meu entender o profissional que recolheu a ART 

supracitado já responsabiliza o profissional pelo serviço objeto do presente auto de 
infração. Entretanto entendo que o DFI deve sim observar se a empresa esta 

registrado junto ao CREA-MS, bem como se esta recolhendo ART MULTIPLA 
MENSAL.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5414/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.1 – de Conselheiros – Conselheiros /Solicitações da 
Câmara: 
 

Protocolo n: F2020/125776-3  
Interessado: Engenheira Civil Samanta Cristina Generozo 
 

 

EMENTA: Revisão de Atribuição 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 
(a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Em face 

de sentença judicial concedendo amplas atribuições devolvo o processo por perda 
de objeto Este é o Parecer.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 
NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 
DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5415/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.1 – de Conselheiros – Conselheiros /Solicitações da 
Câmara: 
 

Protocolo: 2020/125757-7  
Interessado: Engenheiro Civil Brunno de Oliveira Viana 
 

 

EMENTA: Registro 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: 

“Considerando o exposto e análise detalhada dos autos, somos pela extensão de 

atribuições provisórias ao Profissional, concernentes às previstas no artigo 7o da 

Lei 5.194/1966 nas competências definidas pelo artigo 7o da Resolução no 2018 do 

CONFEA, sem prejuízo do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933, nos Termos das 

atribuições do curso expedidas pelo CREA de origem, em questão, o CREA/SP. Este 

é o Parecer.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5416/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.2 – Decisão de Câmara, Revisão de Atribuição, 

Processo de Ética e Ci’s: 

 

Protocolo: 2020/210403-0 

Interessado: Engenheiro Civil Domingos Sahib Neto   

 

 
EMENTA: Licença das funções de Conselheiro Titular no período 

de 01/01/2021 a 15/01/2021 

 

  

     DECISÃO:  
 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, a CEECA DECIDIU pela aprovação da 

solicitação do conselheiro Engenheiro Civil Domingos Sahib Neto.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5417/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/018359-9 

Autuado:  CONSTRUTORA ANDRADE 

 
EMENTA: art. 55 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n.I2019/018359-9 e conseqüente cancelamento da 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 

1966., infração art. 55 da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção ao informação 

constante das folhas 18 do presente processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5418/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/092368-1 

Autuado:  OSWALDO HIDEYOSHI KANESHIRO 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/092368-1 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5419/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/091266-3 

Autuado:  PAULO YASUNORI OKUDA 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela arquivamento do AI n.I2019/091266-3” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5420/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/080861-0 

Autuado:  EMPREITEIRA BARBOSA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 
somos pela procedência do AI n.I2019/080861-0 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo. Outrossim, temos a solicitar que a 

fiscalização verifique se a Prefeitura Municipal de Figueirão recolheu a ART pela 
elaboração do projeto básico, executivo bem como da planilha de orçamento, 

documentos necessários e obrigatórios de todo o processo Licitatório. De acordo com 

a Súmula do Tribunal de Contas da União nº 260 onde descreve que "É dever do 
gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente 

a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia, 
com indicação do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, 

especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-
financeiro e outras peças técnicas.”” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5421/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/069459-3 

Autuado:  ROGERIO TORRES - ME 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/069459-3 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em GRAU MÁXIMO.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5422/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/102336-6 

Autuado:  ATANASIO ARGEROPULOS AQUINO 

 
EMENTA: alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n.I2019/102336-6 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo, em atenção ao 

Parecer n. 046/2017 - DJU  constante do presente processo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5423/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/113582-2 

Autuado:  MARIA LUIZA ROSA DE OLIVEIRA 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n.I2019/113582-2 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo em atenção Parecer 

n. 046/2017 - DJU.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5424/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/095316-5 

Autuado:  SERRALHERIA E METALU 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela improcedência do AI n.I2019/095316-5 e conseqüente cancelamento de 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 

1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a justificativa 

apresentada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5425/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2019/102334-0 

Autuado:  JOSE RODRIGUES SOARES JUNIOR 

 
EMENTA: alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n.I2019/102334-0 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo em atenção ao 

Parecer n. 046/2017 - DJU.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB 

NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5426/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/001662-2 

Autuado:  RODOLPHO ARAUJO OKU 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Sendo assim 

somos pelo ARQUIVAMENTO AI n.I2020/001662-2 e conseqüente o cancelamento 

da multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. É como voto.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5427/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/034052-7 

Autuado:  TECSOLO 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/034052-7 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5428/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/036533-3 

Autuado:  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE MS 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n.I2020/036533-3 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 

59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5429/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/036712-3 

Autuado:  PREMACOL MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO E PRE MOLDADOS LTDA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, 

somos pela procedência do AI n.I2020/036712-3 e conseqüente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 

1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5430/2020 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.1. 2 – 

Conselheiros: 

 

Processo: I2020/034483-2 

Autuado:  MARCELO DE SOUZA FERREIRA 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/034483-2 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 

infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN 

SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5431/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.1 – de Conselheiros – Conselheiros /Solicitações da 
Câmara: 
 

Protocolo: 1442259 (Processo Físico) 
Processo n: 159.672/2016  
Denunciante: Jose André Nunci  
Denunciado: Engenheiro Agrimensor C. J. C.  
 

 
EMENTA: Denuncia Ética. 

 

  

     DECISÃO:  
 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Diante do 

exposto acima, manifestamos-nos pelo arquivamento do referido processo ético.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 508 RO de 10/12/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 5432/2020 

Referência e 

Interessado 

: a.1 – de Conselheiros – Conselheiros /Solicitações da 
Câmara: 
 

Protocolo: 2019/101372-7 (Processo Administrativo) 
Processo DEP: 161.261/2019  
Denunciante: Engenheiro Civil Ailson de Jesus Ferreira.  
Denunciado: Engenheiro Civil C. T. d. S.  
 

 
EMENTA:  Possível indicio de infração ao código de ética 

 

  

     DECISÃO:  
 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-

MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 

(a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Diante do 

exposto acima, manifestamo-nos pelo encaminhado do processo à comissão de 

ética, odne serão apurados os fatos e realizados as oitivas, caso necessário.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JEAN SALIBA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/12/2020 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

Coordenador da CEECA 

 

 


